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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI CO,,!PLEMFl\TAR Nº 379, de 24 de novembro de 2009. 

Institui a Lei Complen1entar de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo de 
Campo Limpo Paulista. 

ARMANDO f-!/\Slili\10TC), Prefeito J\1unicipal de Campo Li1npo 
Paulista, Estado de São Paulo. usando de suas atribuições legais, e de acordo con1 
o aprovado pela Câ1nara l\1unicipal, em Sessão extraordinária realizada e1n l& de 
novembro de 2009, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei Con1plcn1entar: 

Art. \ º Fica instituída a Lei Complementar de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo de Can1po Lin1po Paulista. 

i\rt. 2º É objetivo desta Lei Complementar poimenorizar as 
n1acrodiretrizes estabelecidas no Plano Diretor de Desenvolvimento, instituído 
através da Lei C0n1pleIT)entar nº 302, de 09 de outubro de 2006, peça básica para 
o sistema de ocupação do solo do 1nunicípio. 

TÍTULO! 

DAS DIRETRIZES PARA PARCELAMENTO DO SOLO 

CAPÍTULO 1 

. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 3º l}ara el'eito dcc-;ta Lei Co1nplc1nentar são adotadas as seguintes 
definições: 

1- acesso: é a interligação para veículos e pedestres entre logradouro 
público e propriedade privada; 

II- alinh·arnento:· é a linha divisória entre o lote ou gleba, de,propriedade 
particular ou púbJica, e o logradouro público; 

III- anexação: junção de lotes/glebas 1ncnores para constituir uma unidade 

IV- área ocupada; área da projeção en1 plano horizontal da área construída 
situada acin1a do nível-do solo; 
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V- área construída: soma das áreas dos pisos utilizáveis cobertos de todos 
os pavin1entos de uma edificação; 

VI- área i1nper1neabilizada: é a superfície do lote cobi;:rta por material de 
qualquer natureza que-ünpeça a absorção natural da água pelo solo; 

VII- área institucional: parcelas de terras resultantes de párçelamento de solo 
doadas à municipalidade, destinadas à implantação de equipamentos 
comunitários; 

Vlll- área verde: é parcela de terras resultantes de parcela1nento de solo doadas 
à 1nunicipalidade, destinadas a preservação de área verde, arborização e o 
ajardinamento e tratan1cnto paisagísticos; 

IX- balão de retorno ou ''cul-de-sac": é o alargan1cnto tia via de circulação, de 
forma circular. que permite n1anobra de veículos, en1 vias se111 saída: 

X- coeticie;1te de aproveitan1ento: define o direito de construir outorgado por 
esta Lei Con1ple1ne11tar através da relação entre o total da área do lote e a área 
edificávcli expressa por índice aplicado por n1ultiplicação da área do !ote 
resultando en1 total de área p1.:rn1itida para edi li cação; 

XI- declividade: é a relação entre a diferença de cota de nível entre dois pontos 
do mesmo terreno e a distância horizontal entre eles, express11 e1n porcentagem; 

Xll- dcsn1c111bra1nento: j()nna de parcela1ni;nto de glebas cn1· lotes con1 
aproveitan1cnto do sisten1a viúrio oficial existe11te, desde que não in1plique na 
abertura de novas vias e logradouros, nem no prolongan1i.:nto, 111odificação ou 
a111pliação dos já existentes; 

XIII- desdobro: é o parcc:!a1nento de lotes resultantes de lot.ca111ento ou 
des1nen1bramcntO aprovado, para formação de 11ovos lotes; 

XIV- edícula: edificação in1pla11tada cn1 lote separada da edificação principal, 
situada nos fiJndos do mcs1110 lote. destinando-se a utilização comple1ncntar às da 
edificação principal, como án:a de serviço, apoio ou lazer; 

XV- ediilcação compulsória: é o direito do poder público de exigir do 
proprietário de lote. urbano não utilizado ou subtilizado, que pro1nova seu 
adequado aproveitamento; 

XVI- eixo da via: é a linl1a que passa eqltidistante aos alinhamentos frontal dos 
terrenos: 

,...,,,_ ... ___ ,_ 
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XVII- equipamentos cornllnitários: instalações e espaços destinados às 
atividades de saúde, educação. culttira, lazer, esportes, recreação, promoção e 
assistência social e shnilares; 

XVIII- equipamentos urbanos: instalações de: infraestrutura, telefonia, 
tra11sportes e outros de interesse público; 

XIX- faixa de domínio: área de terreno reservada para a construção, 
ampliação e operação de uma via de circulação; 

XX- faixa "NON AEDIFICANDI" ou "não edificantç'': li1nitação que não 
retira a propriedade ne1n i1npcdc que o proprietúrio da terra a utilize para qualquer 
outro fim que não seja a edificaçãO; 

XXI- frente de lote: é a divisa lindeir.a à via oficial; 

XXII· fundo de lote: é a divisa oposta à !i·cntc, sendo que: 

a) o fundo do lote é o çnco11tro de suas divisas laterais; 

b) no caso de lotes situados en1 corredores de t1so especial ou viários, em 
esquina ou não, o fundo do lote é a divisa oposta à frenti..: do lote, lindeira ao 
corredor; 

'e) no caso de lotes de forrna irregular, o· fundo do lote será definido no 
anexo llI desta Lei Co1nple1ncntnr . 

XXllI· infraestrutura: instalações clestinadas ao abustecin1ento de água, 
serviço de esgoto, energia elétrica, águas plllviais, iluminação pública, telefonia, 
pavin1e11tação, arborização de vias e tratamento paisagístico; 

XXlV· intervenção: qualquer alteração do perfil natural do terreno como: 
corte, aterro c ren1oção da cobertura vegetal; 

xxv~ gabarito: é a altura previamente fixada da edificação, tnedida entre 
o nível do ponto inédio da guia referente à testada do lote e o plano horizontal que 
passa pelo ponto rnais alto da n1es1na; 

XXVI· gleba: é a área de terra que ainda µão foi objeto de parcelamento 
urbano; 

XXVII· lote: é a área de terra resultante de parcelamento urbano, 
des1nembra1nento- ou desdobro devidamente aprovado e registrado com6 tal, e 
com, no n1ínin10, u1na divi~a lindeira à via de circulação oficial; 

' 
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XXVIII- lotean1ento: súbdivisão de glebas en1 lotes destinados à 
edificação, co1n abertura de novas vias de circulaçfío, de logradouros públicos ou 
prolongan1ento, modificação ou ampliação de yias existentes; 

XXIX- ocupação em desacordo: é aquela legalmente existente à data da 
publicação desta l,ei Co1nple1nentar, con1 recuos ·e/ou coeficiente de 
aproveitan1cnto e/ou taxa de ocupação e/ou taxa <le impertncabilização de terreno 
en1 discordância co1n o cstahi.:lecido nesta Lei Con1plementar: 

i 

XXX- parcc!an1ento do solo: a subüivisão de gleba em lotl.'S para edificação dé 
qualquer natureza." e1n qualquer u1na das modalidades de parcela1nento, 
urbanização e divisão de utna gleba ou lote e1n mais (lc um título de propriedade; 

XXXI~ pavin1ento térreo: pavimento situado em qualquer cota entre os.níveis 
+ 1 m e -1 tn em· relação ao nível 1nediano da guia do logradouro público, na 
testada frontal do lote;." 

XXXII - profundidade do Jot< .. ~: é a distância medida entre o alinhan1ento do lote 
e u1na paralela a este, que passa pelo ponto n1ais extremo do lote em relação ao 
alinhamento; 

XXXIII- qlLadra: área resultante de loteamento, dclin1itada por vias de 
circulação de veículos, podendo ter como limites as divisas deste mesmo 
loteam~nto; 

XXXIV- remembramento: o mes1no que anexação; 

XXXV- recuo: é a menor distância, mc<lida cm projeção horizo11ta!, entre a 
divisa do lote e o limite externo da área ocupada. 

XXXVI- referência de nível (R"'.'J): altitude oficial, adotada pelo mttnicípio, en1 
relação ao nível do 1nar; 

XXXVII- sister.na de lazer: área proveniente de parcelamento de solo, destinada 
à i1npla11tação de equipamentos de lazer e similares; 

XXXVIII- subsolo: é o pavimento ou os pavin1entos de un1a edificação situada 
abaixo do pavimento térreo; "· 

XXXIX- taxa de ocupação: é a relação entre a projeção horizontal da área 
edificada e a área do lote, expressa em percentual de área ocupada; 

XL- taxa de permeabilidade: é a relação pcrce11tual entre a parte permeável do 
lote, que permita infiltração dt: água no solo, livre de qualquer edificação e a área 
do lote; ~ 
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XLI- uso acessório: é a atividade dependente ou compleiuentar à edificação 
principal; 

XLII- uso e1n desacordo: é qualquer uso, qt1e legalmente existente até a data da 
publicação desta Lei Complen1cntar, em razão do novo zoncan1ento, passou ·a ter 
o uso diferente d? iegalffie11te permitido; 

XLJII- uso de edifício ou terreno: é a atividade exercida no edifício, no terreno, 
ou e1n parte deles; 

XLIV- uso n1isto: é a utilização do mesmo lote ou edificnção por mais.de tuna 
categoria de uso; 

XLV- uso permitido: é aquele cuja instalaçflo é incentivada e para o qual são 
estabelecidos e dimensionados os equipamentos, urbanos e coinunitários; 

XL VI- via de circulação: superfície por onde transitatn veículos, pessoas e 
ani1nais, con1preendendo a pista de rolamento, a calçada, o acostan1ento, ilha e 
canteiro central . 

XLVTI- via pública: é a via de circulação, de uso público. aceita, declarada ou 
reconhecida l:Omo oficial pela Prefeitura; · 

XLVl.II- via particular: é a via de circulação de propriedade privada, 1nesmo 
quando aberta ao uso público; 

XIJX- zonean1ento é o processo de orientação e controle <la localização, 
din1cnsionan1ento, dcnsidadl:s e categoria de.uso dos lotes e das edifi1.;ações, bcn1 
como o p{occsso de orientação e co.ntrole das relações entrl: espaços c<liiica<los e 
não edificados; 

Art. 4° Jlara efeito de planejamento urbano físico territorial no Município de 
Campo Li1npo Paulista, entende-se por parcelame11to do solo a subdivisão de 
gleba ein lotes para edificação de qualquer natureza, en1 qualquer uma das 
modalidades de parcelan1ento. urhanização e divisilo de unia gleba ou lote em 
n1ais de un1 título de propriedade do solo. 

Art. 5° Não será pern1itido o parcelamento do solo: 

I- ·e1n terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 
providências para a_.;;segurar a drenagem e o escoamento das águas; 

Jl- en1 terrenos que tc:nha1n sido ll.tcrrados co1n n1atcrial nocivo à saúde 
pltblica, scn1 q~ seja1n previun1ente saneados; 

' 
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111- en1 terrenos cu1n declividade inferior a So/o (cinco por cento) e igual ou 
superior a 25º/o ('.rinte e cinco por cento), sal\'O se atendidas exigências específicas 
das autoridades competentes após a demonstração de viabilidade técnica a ser 
apresentada pelo e1npreendedor; 

IV- em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 
edificação; 

V- em áreas de preservação permanente particularn1ente margens de 
cursos d'agua e aglomerados de vegetação natural densa de espécies arbóreas 
especialmente de topos e ciliares. 

Art.6° As áreas resultantes de parcela1ncnto do solo, como disposto no 
artigo 4º, definem-se como: 

J- sistema viário 011 vius de circulação: ruas, avenidas, alamedas e todas as 
categorias e reSpcctivas denominações espccíticas de logradouros públicos 
destinados à circulação de veículos, pedestres ou ciclistas que garante1n os acessos 
e n1obilidade no território 1nunicipal. 

II- áreas verdes: áreas integrantes do putrilnônio público ou particular 
livres de edificações, destinadas a manutenção de microclirnas adequados a 
habitabilidade urbana e preservação de cobertura vegetal e per111eabilidade do solo 
para reuovação de tnananciais de água. 

III- árel1s de lazer ou sistemas de lazer: áreas edificadas ou não, destinadas 
ao lazer con1lu1itário público ou particular . 

IV- úreas instilucion(tis: áreas integrantes do patri1nônio público 
destinadas à i1nplantação dc edificações pela Prefi:itura Municipal ou por sua 
concessão. con1 fins exclusivos para llSO públicos. 

V- il?fi·aestrutura urhu11u: instalações destinadas a sistema de saneame11to 
básico con1preendendo água e esgoto; rede de energia elétrica; iluminação 
pública; sisten1as de drenagcn1 pluvial; pavimento; guias; sarjetas; arborização 
urbana, trata1ncntos paisagísticns e outros sin1ilares. 

VI- lótes: áreas privativas resultantes de loteamento, desmembramento, 
desdobramento e anexação destinadas aos usos reside11cial, comercial/serviço ou 
industrial, com acesso por sistema viário oficial e com pelo menos u1na divisa 
lindcira a um logradouro público. 

VII- fração ideal: divisão de u1na área total e1n partes, oriundas de 
processo de condomínio, co1nrreendida por .urna parte de uso privativo e urna 
parte de ltso comum. ,_" 

~ 
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CAPÍTULO li 

DA GESTÃO DO USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 7° A gestão do uso, ocupação e parc<.:la1nento do solo será exercida 
pela Secretaria de Obras e Pl~ncjamcnto . 

CAPÍTULO Ili 

DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 8º O parcelan1cnto do solo em qualquer uma das n1odalidades citadas 
no artigo 4° deverá atender, no n1ínimo, aos seguintes requisitos: 

1- os lotes terão área 111ínirna conforn1e indicado no QUADRO 1, parte 
integrante deSta Lei Co1nplen1entar, sal''º quando o parcelamento se destinar a 
urbanização específica 011 edificação de moradias de interesse social e1n ZEIS -
Zonas Especiais de Interesse Social e através de Programas Habitacionais 
aprovados pelos órgãQs públicos competentes; 

a) cada lote ou fração, n::sultante do parcelamento, deverá ter forma, área e 
dimensões que satisfaçam às exigências mínimas dos índices urbanísticos 
adotados nesta Lei Co1nplen1entar, permitindo edificações con1 diinensões e áreas 
adequadas ao uso a ql1e se destinaren1. · 

II- ao longo das águas correntes e dormentes e das faixus .de don1ínio 
público das rodovias, ferrovias c dutos, será obrigatória a reserva de un1a faixa 
nilb edijlcante <.ie 15 (quinze) metros de cada lado, salvo legislação específica, 
podendo haver exigências de dimensão nlaior conforme as necessidades de 
instalação de equipamentos ferroviários ou de preservação ambiental e 
saneamento público: 

a) - ao longo do Rio Jundiaí, será obrigatório a rescr\.;a de faixas "non 
aedificandi" de 30,00 (trinta) 1nctros cn1 todo o território municipal. 

III- nos vales secos, ao longo das linhas de escoan1ento de águas pluviais, 
Será reservada faixa marginal não edificante de 7,00m (sete metros) a partir do 
eixo da linha de escoan1ento; 

IV- as vias de lotean1cntos deverão articular-se con1 as vias adjacentes 
oficiais, existentes ou projetadas, e hannonizar-se com a topografia local. 

/ 
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V- as áreas destinadas a sistema de circulação. a i1uplantação de 
equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, 
serão proporcionais à ·densidade de ocupação prevista para a região e conforme a 
diretriz de ocupação por densidade da zona em que u gleba se localiza, 
obedecendo no mínimo os seguintes percentuais: 

Siste1na viário (SV) l So/o 
Arcas Verdes (AV) 10% 
Sistema de Lazer (SL) 5°/o 
Arcas Institucionais (AI) So/o 
Total 35o/o 

Tabela A 

§ l 0 Nos parcelamentos destinados ao uso industrial. quando a gleba a ser 
parcelada for igual ou inferior a 15.000 m~ (quinze mil n1etros quadrados), fica 
tlispensada a obrigatoriedade de doação das úrcas relativas a sistema de lazer, área 
verde e instituciçn1al dest1e que o percentllal re!Crente a sistema viário seja no 
mínirno 20o/o (vinte por ccnto); 

§ 2º Nas glebas parceladas en1 que S(Yc~ (cinco por cento) do total da área, 
destü1ados a equipamentos institucionais, for inlCrior a 800 111

2 
(oitocentos metros 

qúadrados), poderá, a critério da prefeitura, ser çlCtuado a doação desta área cm 
outra r.egião a ser detcrn1inada pela prefeitura e onde haja carência de terrenos 

para esse iin1 . 

Art. 9° As áreas verdes, institucion.ais e sistemas de lazer terão a sua 
localização efetuada pi..:la prefeitura, através da Secretaria de Obras e 

Planejamento. 

l- a localização da área institucional deverá, utendcr às seguintes 

exigência:s: 

a) estar situada junto a uma via oficial de circulação de veículos e contida 
em u1n único perín1etfO, não si..:ndo permitida sua localização e1n ruas sen1 saída; 

b) ter fren~e mínima de 301n (trinta metros); 

c) 'pern1itir a inscrição de uma circunferência con1 raio maior ou igual a A, 

20,00111 (vinte nietros), ou manter lln1a relação d~ medidas entre profundidade e \\ 
testada do lote 1nenoç ou igual a 2,5 (<lua~ vezes e meia) em no inínimo 70% \ 

(setenta por cento) de Slta área: 

d) 
cento); 

estar situada en1 un1a área com declividade de até 15% (quinze por 

. ' 
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e) estar situada em área com declividade até 20% (vinte por cento) desde 
que já edificado o equipamento comunitário, a critério do poder público, con10 
medida co1npensatória . 

II- a localização das áreas verdes de·verá atender às seguintes disposições: 

a) a área exigida·para úrcas verdes serão localizadas pela Prefeitura, sendo 
que 15o/o (quinze por cento) desta área deverá se localizar em áreas cuja 
composição topográfica apresente declividade inferior ou igual a 25°/o (vinte e 
cinco po'r cento); e aS demais, poderão a critério da prefeitufa, apresentar 
declividade superior a 30% (trinta por cento); 

Ili- a localização das áreas de lazer deverá atender às seguintes 

disposições: 

a) a área exigida para áreas de lazer serão localizadas pela Prefeitura, 
sendo que 50°/o (cinquenta por cento) desta área deverá se localizar en1 áreas cuja 
composição topográfica aprescnten1 declivid<.lde inferior ou igual a 20°/o (vinte por 

cento); 

b) as demais poderão estar situadas e111 área con1 declividade até 30% 
(trinta por cento) desde que já edificado o equipainento di.:: lazer, a critério do 
poder público, como n1edida compensatória. 

Art. 1 O As áreas de preservação pern1ancnte, confor1uc definidas en1 
legislação federal específica, poderão con1por as áreas verdes para fins de 
atendimento do índice de lO(Yo (dez por cento) estabelecidos na tabela A, do inciso 
V, artigo 8° desta Lei Con1p!e1nentar. 

§ \" 1\s áreas mencionadas no caput deste artigo deverão ter o seu acess"o 
garantido através de sistcn1as viário públicos, descaracterizando qualquer 

confina1nento. 

§ 2º J)escaractcriz:1-si..:: o confinamento quando as úrcas verdes foren1 
integradas e/ou tiverem acesso através de outras áreas públicas . 

. A.rt. 11. llara assegurar a 1uobilidade no Município deverão ser atendidos 
os princípios e nortnas de plani..::ja111cnto físico, definindo que: 

1- as vias das áreas parceladas deverão ser adequadamente coordenadas 
entre si e con1 outras existentes ou planejadas nos terrenos confinantes, 
assegurando sua conformidade com o sistema viário oftcial e a l1ierarquia de vias 
estabelecida no Plan9.Diretor e reiterada nesta Lei Compleme11tar; · 

• 
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II- as quadras deverão ter disposição e din1ensões pcr!i:itamentc adequadas 
ao planejamento urbano adotado para o Município, assegurado sua conformidade 
co1n o sisten1a vi?rio oficial e sua hierarqliia; 

III-nos projetos de parcelamento de solo, deverão ser garantido a mobilidade 
para pedestres, através de execução de vielas <.1 cada 150111 (cento e cinquenta 
metros) de extensão de quadras: 

IV-a inclinação das ruas de circulação de vcículos não poderá ser inferior a 
So/o (cii1co por cento) ou superior a 15o/i> (quinze por cento) . 

Art. 12. Para assegurar condições de sanean1ento b::ísico todo e qualquer 
parcela1nento do solo deverá: 

1- con1provar atrav~s de parecer especítico en1itido pelo órgão responsável 
pelas questões de sanean1enlo básico do município, quanto a viabilidade técnica 
para a i1nplantação do en1prccndimento; 

II- ünplantar sistc1nas de abastecimento de ágl1a potável e de disposição 
dos cl1uentes sanitários, dentro dos padrões exigidos pelas Normas Técnicas 
Brasileiras exaradas pela ABNT, legislações pertinentes, normas da 
concessionária local ou serviços n1unicipais e demais órgãos an1bientais, 1nediante 
comprovação. coüforme item anterior; 

III- ünplantar sistemas autôno1nos e independentes das redes públicas 
existentes mediante parecer contrário do inciso I, compreendendo coleta, 
tratamento e disposiç·ão final dos efluentes sanitários, constando inclusive a 
indicação de responsabilidade pela operação e mru1utenção do sistema, com 
docun1entação de expressa concordância e anuência do órgão encarregado destes 
serviços no Município, e dos demais órgãos ambientais pertinentes, quando 
couber; 

IV- considerar pura os sistemas de drenagem de águas pluviais: 

a) a área total das bacias e sub-bacias de contribuição, n1esn10 LlUC 

_ultrapasse os lin1ites do empreendime11to; 
b) cheia corrcspondenti:: a um período de retorno n1ínin10 de 50 (cinquenta) 

anos; 
e) as taxas de permeabilidade previstas para a(s) zona(s) cm que estejam 

inseridas, confor1nc Quadro l, parte integrante desta Lei Complen1cntar. 

Art.13. P-ara assegurar as condições urbanísticas do município, todo 
parc~la1nento de solo deverá in1plantar as seglüntes obras de infraestrutura: 

1- sistema de saneamento básico, compreendendo água e esgoto;. 
II- rede de energia elétrica, inclusive a iluminação pública; 
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III- sisten1as de drcnagc1n pluvial; 
[V - pavimentação; 
V - guias e sarjetas; 

VI- arborização urbana; 
VII- trata1nento paisagístico. 
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VIII- obras de co11tenção. quando necessário. 

Parágrafo único. A Secretaria de Obras e Planejamento, mediante 
solicitação e comprovação de viabilidade téc11ica por parte do empreendedor, 
poderá, após cónSulta ao Conselho da Cidade, autorizar a supressão parcial dos 
itens a serem exigidos, mencionados neste artigo, incdiante apresentação de 
medidas compensatórias. 

TÍTULO li 

DAS MODALIDADES DE PARCELAMENTO DO SOLO 

CAPÍTULO 1 

DO LOTEAMENTO 

Art.14. Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados 
a edificação, com abertura de nO\'as vias de cin.:ulação, de logradouros públicos 
ou prolongamento. modificação ou ampliação das vias existentes. 

Art. 15. Os lotes de áreas parceladas na 1nodalidadc loteamento terão as 
áreas 1nínin1as definidas para a zona onde~se localizem e as edificações regradas 
pelos índices e restri<;õcs correspondentes. conforme QUADRO 1, parte 
integrantc desta f_,ei Co1nrlcn1cntar. 

t'\rt. 16. E111 todo lotl'a1ne11to residencial a serem instalados no 1nunicípio. 
con1 nún1ero de lotes igual ou superior 150 (cento e cinquenta) unidades. será 
Dbrigatória a desti11ação de no 1nínimo 3% (três por cento) do total da gleba en1 
lotes para uso e ocupação de atividades de con1ércio e serviços locais. 

§ l 0 En1 loteamentos con1 quantidade de lotes inferior o estabelecido no 
caput deste artigo, ta1nbéi:n poderá ser instalado lotes pan1 uso e ocupação de 
atividades de co1nércio e se~·viços locais, a critério do empreendedor. 

§ 2" A localização das áreas destinadas a comércio e serviços locais 
referidas neste artigo, ben1 con10 seus usos, de·verá ate11dcr ao estabelecido no 
Quadro II, parte integrante desta Lei Complementar, devendo as restrições 
co111por os documentos de titularidade do imóvel. 
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.t\rt. 17. Para loteamentos industriais, comerciais ou Ji.::- serviços, a critério 
da prefeitura, poderá sér efetuada a doação das áreas de lazer e institucionais, cm 
outra região onde haja carência de terrenos para esse fim, sendo a localização 
deter1ninaili'l cm certidão .de diretriz específica. 

CAPÍTULO II 

DO DESMEMBRAMENTO 

Art. 18. ConsidCra-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes 
destinados a edificação, com aproveitamento do sistema viário oficial existente, 
desde que não implique na abertura de novas vias. e logradouros, nem no 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes, obedecidos os 
critérios estabeleciçlos nessa Lei Complementar. 

§ t º A aprovação de desmembramento lica condicionada a existência de 
infraestrutura urbana, conforn1e estabelecido no art. 13 . 

§ 2º Quando não houver a infraestrulura urbana necessária no local a sua 
implantação será de responsabilidade do empreendedor . 

. § 3° As áreas resultantes de desmen1bn1n1entos deverão ter frente para a 
via oficial existente . 

. A.rt. 19. Os lotes de áreas parceladas na n1odalidade des1ncmbran1ento 
terão as úreas n1ínin1as definidas para a zana onde se localiz...:n1 e ás edificações 
regradas pelos índices e restrições correspondentes. conforn1e QUADRO 1, parte 
integrante desta f,ei Co1nplc1nentar. 

Art. 20. No parcc[an1<.:nto de solo caracterizado por d1.:s1nen1bramento, fica 
obrigada a doação de terreno para destinação de áreas verdes e institucionais 
correspondentes, no n1íni1no, aos perçentuais de lüo/o (dez por cento) e So/o (cinco 
por cento). respectiva1nentl:, s...:mpre que a área a ser desn1t:1nbradri for superior a 
5.000 1112 (cinco mil 1netros quadrados). 

Parágrafo único. D<.:sdt: que existan1 equipa1nentos públicos para ·suporte 
do parcelatnento citado no caput deste artigo, a critério da prefeitura, poderá ser 
efetuado a doação desta área cn1 outra região onde haja can:ncia de terrenos para 
esse fin1, sendo a_localização dcter1ninada em certidão de diretriz específica . 
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CAl;'ÍTULO Ili 

DO DESDOBRO 

Art. 21., Considera-se desdobro o parçc\amento de lotes resultantes de 
loteamentos ou desmembran1cntos aprovados, para forn1ação de novos lotes, 
destinados a edificação, con1 aproveitarm:nto do sistema viário existente, sem 
abertura de novas vias e logradouros dl: qualquer categoria, nem no 
prolongamento, modificação Olt ampliação dos já existentes 

§ 1 º A aprovação do desdobro fica condicionada à existência de 
infraestrutura urbana, conforn1e estabelecido no art. 13. 

§ 2º Quando não houver a infraestrutura urbana ncci..:ssária no local, a sua 
implantação será de responsubilidade do en1precndcdor. 

§ 3° As áreas resultantes de desdobras deverão ter fn.:nte para a via oficial 

existente. 

Art. 22. Os lotes de áreas parceladas na 1nodalidade desdobro terão as 
áreas 1nínimas definidas para u zona onde se localizem e as edificações regradas 
pelos índices e restrições correspondentes, conforme QUADRO I, parte 
integrante desta Lei Con1plen1çntar. 

Art. 23. O parcelamento de solo, caracterizado por desdobro, está obrigado 
a doação de terreno para destinação de áreas verdes e institucionais 
correspondentes, .. no hiínimo, aos percentuais de' !Oo/o (dez por cento) e 5o/o (cinco 
por cento), respectivamente, sempre que a .área a ser desdobrada for superior a 
5.000 m2 (cinco mil metros quadrados). 

Parágrafo- único. Desde que existam equipamentos públicos ·para suporte 
do parcelamento citado no caput deste artigo, a critério da prefeitura, poderá ser 
efetuado a doação desta.área i..:m outra região onde haja carência de terrenos para 
esse fin1, sendo a localização deter1ninada c1n certidão de diretriz específica . 

CAPÍTULO IV 

DA ANEXAÇÃO 

Art. 24. Considera-se anexação a integração de glebas e/ou lotes e1n 
1uatrícula única para a constituição de un1a unidade maior, con1 aproveita1nento do 

sistema viário existente. 

Art. 25. Qualquer novo parcelamento ou edificação c1u área resultante de 
processo de anexação deverá obedecer ao disposto nessa L.ei Complementar. 

' 
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CAPÍTULO V 

DAS VILAS RESIDENCIAIS 

Art. 26. Para efeito desta Lei Comple'n1e11tar considcra~se Vila projetos 
implantados para fins de adensamento urbano, obedecidas as normas municipais, 
estaduais e federais vigentes, constituída de edificações unifluniliares, implantadas 
e1n lotes individuais ou frações ideais, com via(s) exclusivan1ente interna(s), sem 
estabelecer ligação c11tre duas vias públicas existentes e~ caracterizadas por 
tern1inação em bâ.lão de retorno . 

Art27. A modalidade Vila para empreendimentos privados será e11quadrada na 
categoria condon1ínio, devendo obedecer as legiSlações n1unicipais, estaduais e 
federais pertinentes, em especial a Lei Complementar Federal nº 4591/64. 

'Parágrafo único. Fica Jispcnsada a doação dos percentuais de áreas relativos à 
área verde e institucional quando da implantação de vila. 

Art. 28. A aprovação Ja Vila fica condicionada a existência de infraestrutura 
urbana, conforme estabelecido no art. 13. 

Parágrafo ltnico. Quando não houver a infraestrutura urbaria necessária no local, 
a sua implantação será de responsabilidade Jo cn1pree11dedor. 

Art. 29. Para a implantaç.ão de Vila deverão ser obedecidos os seguintes 

c'ritérios: 

1-o parcelamento na modalidade~Vila Residencial some11te poderá ser 
ilnplantado cm gleba com área igual ou superior a 2000 in

2 
(dois mil 1netros 

quadradns) e inferior ou igual a 10.000 n12 (dez mil metros quadrados); 

li-o parce!an1cnto na modalidade Vila Rcsidencinl son1cnte poderá ser 
iinplantado na zona ZM-tv11\. conforme estabelecido no n1apa ZC)-01, Anexo 1, 
parte integrante desta Lei ('on1ple1nentar e desde que haju infraestrutura urbana 
adequada para essa instalação. Cl~ja análise ficará a critério do órgão responsável 

da prefeitura; 

Til-do total da gleba deverá ser reservado 20o/o (vinte por cento para a 

.itnplantação_de área de Jazer; 

!V -os recUos frontal, lateral e de fundos para a in1plantação do co11junto 
Vila Residencial na gleba deverão obedecer aos definidos para a zona onde se 
localiza o empreendimento, e ern conformidade com o Quadro ), parte integrante 

desta Lei Complen1entar; 
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V-as vias' pertencentes ús vilas devem ter acesso por via pública oficial; 

VI-as vias ü1tert)as às vilas terão largura mínima de lü1n (dez 1netros), com 
leito carroçável de 7m (sete 1netros), calçadas de, no mínin10. 1,5m (um metro e 
cinquenta centímetros) e con1 balão de retorno (''cul-de-sac"), cujo diâmetro 
1nínimo de !eito carroçável será de 15m (quinze n1etros); 

VII-as unidades residenciais que compõem a vila terão gabarito máximo de 
dois pavin1entos, podendo ser isoladas ou agrupadas, devendo apresentar testada 
111ínima de 6,0m (seis n1etros) e serem voltadas para as vias de circulação interna; 

VIII-os recuos frontal, fundo e lateral , quando existentes, das frações 
resultantes do parcelam.e11to Vila, dcver~o obedecer aos recuos estabelecidos no 
Quadro I, parte integrante desta Lei Complementar, para a zona em que a mesma 
esteja inserida; 

IX-deverão ser previstos locais- próprios, com acesso externo, para a 
deposição de lixos do1niciliares, correios, relógios de 1ncdição, hidrômetros, e 
outros serviços correlatos; 

X-o acesso à vila pode ser fechado ao público, através de grade, portão ou 
outro dispositivo, podendo dispor de guarita; 

XI-a guarita poderá ocupar o recuo frontal, desde que limitado a u1na área 
construída 111enor ou igual a 151n2 (quinze metros quadrados); 

XII-cada lote 011 fração resultante do parcclan1ento Vila, deverá possuir no 
n1ínitno un1a vaga de garagcn1, que poderã.estur situada no recuo frontal desta 
unidade, desde que seja utilizada cobertura cont estrtttura ren1ovível; 

XIII-deverá existir bolsão de estaciona1nento coletivo, com acesso pela via 
i11terna, considerando-se un1 n1ü1il110 de unidades de estacionamento equivalentes 
a 30% {trinta por cento) do nú1nero dos lotes ou fração resultantes deste 
parcelan1e11to: 

XIV- o coeficiente de pcrn1eabilidade citado no Quadro I, anexo desta l.ei 
Con1ple1ncntar, para o cmprci.:ndimcnto Vila, deverá ser considerado para a gleba; 

XV-os índjces urbanísticos referentes a taxa de ocupação, coeficiente de 
aproveitan1ento para a in1pla11Lação de vila, deverão atender o estabelecido no 
Quadro 1, anexo desta Lei Cn1nplen1entar, considerando para essa ahálise o total 
de área da gleba. 

llarágrafo único. Os enquadramentos de e1npreendin1entos públicos na 
modalidade Vila Habitacional poderão ser na forma de condo1nínio e/ou 
lotea1nento, a critério.do órgão resp.9J1-sável do poder público . 

~ 
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CAPÍTULO VI 

DO CONDOMÍNIO 

Art.30. Considera-se condomínio os c111preendin1Cntos implantádos em 
regin1e de condomínio e1n confor1nidade con1 esta Lei Con1plen1entar, as Leis 
estaduais e federais vigentes. em especial a [,ei Federal nº 4.591/64, podendo ser 
do tipo residencial, comercial, de serviço, industrial ou n1isto . 

§ 1 º O sistema viário, área de lazer e áreas verdes serão de uso restrito aos 
condôminos e deverão ser incorporados corno áreas comuns às frações ideais de 
cada condôn1ino. 

§ 2" O condotnínio industrial some11te poder~i ser i1nplantando na zona en1 
que é pern1itido o uso industri~1l. 

Art.31. As frações ideais do condo1nínio deverão att:nder as áreas n1ínimas 
para os imóveis estu.bclccidos ao Quadro I, parte i·ntegrantc desta I~ei 
Complementar. 

§ lº Excepcionahnentc, para as zonas ZM-tv1Bl, ZM-MB2, ZM-MB3 e 
ZM-B(e), a critério da Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista, depois de 
ott\'Ídó o Consel.ho das Cidades, mediante estudos prévios e apresentação de 
medidas con1pensatórias corn:spondcntes, poderá ser adotada dimensões e áreas 
inferiores as citadas no caput deste artigo, desde que respeitada a densidade 
máxin1a de ocupação estabek:cida para a _gleba no Plano Diretor do município, 
instituído através da ~ei Co1nplementar nº 302/2006. 

§ 2° Os _demais índices urbanísticos, tais corno taxas, rec1;1os, e outras 
exigê11cias deverão pern1aneccr os estabelecidos nesta Lei Complementar e seus 

anexos . 

Art.32. Para a ilnplantação de parcelamento, na modalidade c.ondo1nínio, 
será per111itida a redução de 25°/o ( \'in!e e cinco por cento) no lin1i_te das áreas 
n1ínin1as de lote, apresentadas no Quadro l, parte integrante desta I,ei 
Complen1entar. para as áreas utilizáveis das frações ideais. 

Parágrafo único. As frações ideais resultantes <la in1plantação <lo \ 
condo1nínio, independente do benefício definido no "caput" deste artigo, devt.:rão '·· .. 
adotar para sua ocupação os demais índices urbanísticos delinidos no Quadro 1, , 
parte integrar1te desta Lei Con1plementar. 

Art.33. Para a implantação do condomínio deverão ser atendidos os 

seguintes requisitos prévios: 
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I - a área para instalação do condomínio deverá ser 111aior que 10.000 m
2 

(dez n1il n1etros quadrados); 

II- as glebas parceladas cm condo1nínios deverão \!stabelecer em suas 
divisas externas, vias públicas cuja hierarquia mínima seja N2, conforme 
dimensões definidas no art. 38. a cada lkn1 (utn quilômetro) com variação de 
1001n (ce1n n1etros) para mais ou para me11os, respeitandzl-Se as características 
viárias do entorno; 

111- a implantação de c1npreendimento na modalidad1: condo1nínio deverá 
atender a infraestrutura do art. 13; 

IV- as áreas institucionais deverão ser externas aos lin1ites condominiais, e 
destacados da matrícula de modo a permitir a integração ao patrimônio público; 

a) desde que a região onde seja instalado o condomínio seja já 
contemplada por equipamentos públicos suficientes para atender o público do 
empreendime11to, a critério da prefeitura, poderá ser efetuada a doação desta área 
em outra região, onde hája carência de terreno;.; para esse fin1. 

V· para a gleba onde será implantado ~) condomínio, os recuos frontal, 
lateral e fundo, quando voltado para via pública, deverão obedecer no mínimo 51n 
(cinco.metros), salvo.exigência maior estabcl1.:cida no Quadro I~ parte integrante 
desta Lei Co1nplen1entar; 

VI· a taxa de per1ncabilidade citado no Quadro [, parte integrante desta 
Lei Complementar, para o en1prccndimenta Co.idomínio , deverá ser considerado 

para a gleba. 

VJJ. o sistema viário interno obedecerá às seguintes disposições: 

a) as vias inlernas que estabeleçarn ligação com oulras vias internas ou 
externas deverão ter largura n1ínima de 12,00 1n (doz..: n1etros) co1n leito 
c<1rroçável de 8,00111 (oito n1etros)·e calçadas de 2,00m (dois n1etros) de cada lado 
da via: 

b) os acessos para os condomínios deverão obedecer ao n:cuo 1níni1no de 
5,0üm (ciJ1co n1etros) para a via publica externa, salvo exigência maior 
estabelecida nesta Lei Con1p!en10ntar, com raio n1ínimo de concordância con1 o 
sistema viário publico de 9,00111(nove1netros). 

VIII- as ·guaritas de controle de acesso deverão respeitar os recuos 
prescritos nesta Lei Complen1cntar para a zona em que esteja inserida; 
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IX- os índices urbanísticos referentes a taxa de ocupação, coef_iciente de 
aprO\'eitamento para as frações ideais privativas resultantes da implantação do 
condomínio, deverão atender o estabelecido no Quadro 1, parte integrante desta 
Lei Complementar~ · 

X- nos recuos, seja de tfente, fundos ou lateral para logradouros públicos 
não serão permitidas as construções extras; 

XI- em cada unidade residencial de\'erá ser implantado, no mínimo, uma 
vaga de garagem, podendo ser integrada a constrt1ção ou estar situada em áreas de 
estacionamento coletivo; 

a) os estacionamentos coletivos, citados no. inciso anterior, poderão ser 
cobertos, cxcetuândo-se aqueles localizados no recuo frontal da gleba; 

b) quando utilizado os demais recuos da gleba como e.Stacionamento 
coletivo esses somente poderão ser cobertos quando utilizadas estruturas 

removíveis . 

XII- as unidades residenciais obedcccrão integralmente a legislação 
1nunicipal específica para edificação (Código de Obras e/ou Código Sanitário)
adotado pelo município, salvo condições mais restritivas iinpostas na convenção 
condominial apresentada conjuntamente na aprovação do c1npreendimento. 

Artigo 34. Nos condomínios comerci:.lis, industriais, serviços e mistos, 
dev·erão ser obedecidos .os critérios estabelecidos no Quadro II, Categorias de 
Uso, Localização, Impacto, Incômodo~e Vagas de Estacionamento, parte 
integrante desta Lei Compleinentar. 

CAPÍTULO VII 

DAS HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL 

Art. 35. Os casos de parcelamento para habitações de interesse social. 
serão regulados pelas diretrizes específicas das ZEIS identificadas no Plano 
Diretor, l)lano Municipal de 1-!abitaçào e/ou e1n legislação n1u11icípal específica 
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TÍTULO Ili 

DO SISTEMA VIÁRIO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 36. O siste111a viúrio definido por hierarquias, conforme instituído no 
Plano Diretor do Município, Lei Complementar n" 302. de 09 de outubro de 2006, 
dc\'erá garantir a integração entre as vias urb;;inas, <le modo que cada uma tenha 
suas características particulares e possan1 cu1nprir a contento os seguintes fatores: 

a) facilitar o acesso dos veículos auton1otores ou não automotores aos 
imóveis lindeiros; 

b) criar espaços livres necessários à ventilação. insolação. conforto 
acústico e térn1ico e Jun1inosidade adequada às edificações eventualmente 
existentes ao longo delas; 

e) garantir o n1áximo de segurança, facilidade de fluxo e de travessia aos 

pedestres que nelas trm1sital'l:n1; 

d) permitir, pelas suas características, a dotação de redes subterrâneas e 
áéreas.de equipamentos e serviços urbanos; 

e) prever sistema adequado de dreoagem; 

f) prever a necessidade eventual de espaço físico nos passeios para 
instalação de mobiliário urbano; 

g) proporcionar a 1nobilidadc e a acessibilidade no território mulÍ.icipal. 

CAPÍTULO li 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS VIAS 

Art. 37. As vias públicas são classificadas da seguinte fonna: 

I - via regional: co111porta os seguintes sistemas ·viários: Rodovia Edgard 
Máximo Zambotto (SP-354) e ferrovia CPTM-LINHA RUBI; , 

a) as faixas de don1ínio e áreas não edificantes referentes a essas vias são 
as definidas pelos seus órgãos con1petentes. 

11~ vias 1narginais (NM): as vias marginais às rodovias e à rede hídrica tem 
a fu11ção cspecífíca· de separação entre o fluxo de tráfego regional e aquele local, 
inclusive possibilitando o acesso sem riscos aos estabelecin1entos de comércio e 
prestação de serviços localizados ao longo da pista e oferecer 111elhor acesso ao 
sistema viário; 
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a) os trevos da rodovia e marginais não poderão inten·ompcr as marginais, 
devendo para isso se utilizar de pontes, pontill1ões ou vias elevadas no local de 
cruzamento e sempre que possível pelo nível inferior . 

III-vias principais (N 1 ): as vias principais têm a função de coletar e 
distribuir o fluxo de tráfego oriundo das vias de distribuição; -

a) deverá const1tu1r-sc numa via com fluxo de· trátego urbano rápido, 
dispondo de interseções de acesso à malha viária por meio dt.: trevos ou rotatórias 
dispostas em locais pré-detern1inados. 

IV-vias de distribuição (N2): são aquelas paralelas ao eixo principal de 
co11exão, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 
possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade; 

V- vias secundárias (N3): são aquelas que estabelecem ligação entre vias 
de distribuição e as vias loCais; 

.VI-vias de uso !oca! (N4): as ·vias de uso local são as vias de saída ou 
acesso a lotes, co1n trânsito local, dispondo de balão de retorno ("cul de sac"); 

VII- ciclovia: são as vias destinadas-exclusivamente ao fluxo do tráfego de 
bicicletas, terão largura míniina de 2,30 m (dois n1ctros e trinta centímetros) para 
duas mãos de direção, ou !arguia mínima de 1.50 (un1 metro e cinquenta 
centímetros) quando em JUixas isoladas, ·e receberão pavimentação com 
características antiderrapantes. Os eventuais cruzamentos con1 pedestres ou 
veículos auton1otores deverão receber sinalizaçflo adcqttada; 

VIII-vielas: largura nunca inferior a 4.00 m (quatro 1netros), poderão ser 
pavin1entadas co1n material antiderrapante, providas Je arborização con1 
espécin1es de pequeno porte para sombrean1cnto e podendo, a critério da 
Prefeitura, acon1odar cn1 scu projeto, algum 1nobiliário urbano tipo bancos, (,. 

praças, etc; l i 
a) as vielas poderão sl'r ocupadas por equipamentos necessários para a 

in1plantação de infraestrutura para o atendime11to da região onde está inserida . 
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Ait.38. As larguras mínirnas para a implantação das vias citadas no artigo 
anterior, são as definidas na tabela abaixo: 

1 
I~argura Largura do Largura Largura do 

Total da Leito da Canteiro 

Classificação das Vias Via (m) ' Carroçável Calçada Central (m) 
' (m) (m) .. 

Vius Marizinais (NM) · 13 9 , -

Vias Princinais (N l) 19 12 2.5 2 

Vias de Distribuição (N2) 18.50 12 2,5 1,50 

Vias Secundárias (N3) 13 ! 9 2 -
:, Vias I.ocais (N4) 11 1 7 2 -

Tabela B 

§ J º Os empreendiinentos a sere1n implantados. deverão prever a 
priorização de vias ·para o uso do sisten1a de transporte coletivo público, a ser 
aprovado pelo órgão público responsável, e nessas seren1 implantadas baias 
específicas para paradas de ônibus . 

§ 2" As larguras citadas na tabela B não se aplicam, obrigatoriamente, aos 
. loteamentos industriais os quais poderão sofrer exigências superiores de acordo 

con1 as diretrizes específicas a serem fornecidas pelo setor responsável da 

prefeitura. 

§ 3º Na ünplantação do loteamento poderá, a critério da prefeitura, ser 
solicitado a in1plantaçào de canteiros centrais, faixa de estacionamento e ciclovia . 

§ 4° Quando as vias forem finalizadas en1 balão de retorno ("cul-de-sac"), 
o diâmetro n1ínin10 de leito carroçá\1cl será de 15111 (quinze 111etros). 

Art.39. Para as vias t:xistentes no munil.:ípio até a data de publicação desta 
Lei Comple1ne11tar, é adotada a seguinte classificação: 

1- via regional (IU~); 

II- via arte.ria! (El): 

III- via arterial turística (El -T); 

IV- via coletora e de <listrilJuição (E2); 

V- via secundária (1 :J ); 

VI- via local (E4 ); 

~ 
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VII- via sem saída (ES). 

Parágrafo único. As vias n1encionadas neste artigo estão relacionadas no 
Quadro IV, parte integrante desta Lei Con1ple1nentar . 

TÍTULO IV 

00 ZONEAMENTO 

CAPÍTULO l 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.40. Zoneamento é o processo de orientação e controle da localização, 
di1nensionan1ento, densidades e categoria de uso dos lotes e das edificações, bem 
co1no o processo de orientaçfto e co11trole das relações entre espaços edificados e 

não edificados. 

§ !" As din1ensõcs n1ínin1as dos lotes ou frações, índices e COt!ficientes 
urbanísticos, taxas de ocupação, taxa de penneabilidade e recuos, estabelecidos 
para cada zona, se encontran1 caracterizados no Quadro J, parte integrante desta 
Lei Con1p\en1entar . 

. S 2" As categorias dc t;so, Localização, ln1pacto, lncón1odo e Vagas de 
Estacionan1ento, estabelecidos para cada zona, se enco11tram caracterizados no 
Quadro li, parte integrante desta Lei Complementar . 

CAPÍTULO li 

CLASSIFICAÇÃO DAS ZONAS 

Art. 41. O Plano Diretor define e esta Lei Complementar ratifica e 
pormenorjza a divisão do ~v1unicípio de Campo Limpo Paulista cm zonas, 
características de usos predon1inantes, índices de parcelamento, aproveitamento e 
ocupação de glebas e lotes, conforn1e Quadro 1 e Mapa ZO 01, integrantes 
desta Lei Complementar. 

Art. 42. Para entcndin1ento do Quadro e Mapa mencionados no caput do 
artigo 41, são adotadas as seguintes denomina_ções: 

I- ZM-M1\: Zona ~1ista de tvlédia-Alta Densidade (7,M-MA 1, ZM-MA2, 
ZM-MAJ e ZM-MA4); 

II- ZM-MB: Zona Mista de Média-Baixa Densidade (ZM-MB l, ZM
MB2 e ZM-MBJ); 

III- ZM-B: Zona Mista de Baixa Densidade (ZM-B(c), ZM-J?J, ZM-B2, 
ZM-BJ(a) e ZM-BJ(b); 
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IV - ZC: Zona de Centralidade; 
V- Zl: Zona Industrial (ZI 1, ZI 2, ZI 3, ZI 4, ZI 5); 

VI- ZEPAM: Zona Especial Preservação Ambiental (ZEPAMl, ZEPAM2, 
ZEPAM 3, ZEPAM4, ZEPAM 5); 

VII- AIU: Área.de Intervenção Urbana (AIU 1 e AIU 2). 

Parágrafo único. As zonas de qlte trata este artigo encontram-se descritas 
no Anexo II, parte integrante desta Lei Complementar . 

CAPÍTULO III 

CLASSIFICAÇÃO DOS USOS 

Art. 43. Para o uso nas zonas conforn1e definido no artigo 42 desta Lei 
Complementar, fican1 estabelecidas as categorias a seguir individualizadas: 

1- uso residencial: 

Para fins de uso·e ocupação do solo, as edificações residenciais definidas 
por Unidades Habitacionais (UH), devem enquadrar-se nas seguintes tipologias: 

a) UHMUI: Unidade Habitacional lJni1lliniliar Isolada editicações 
destinaPas à habitação, correspondendo a 1.tm•t habitação por lote, ou fração ideal; 

b) UH-UG: Unidades Habitacionui.s Unifan1iliares Agrupadas 
Horizontaln1e11te em térreo+ 1 (wn) pavimento; 

e) UH-MS: Unidndes Habitacionais Multifan1iliarcs Superpostas 
corresponden1 a duas unidndcs residenciais unifan1i!iares, agrupadas verticaln1ente 
com térreo n1ais \- (un1} pavin1ento; 

d) UH-MV: lJnidades Habitacionais Multifan1iliarcs Agrupadas 
Vefticaln1cntc cn1 edificações com mais de 2 (dois) pavimentos, incluindo térreo; 

II- uso comercial: 

Para fins de uso e ncupação do solo, os estabel~cimentos con1crc1<1Ls 
enquadran1~se nas seguintes categorias: 

a) comércio varejista de âmbito local - CJ: estabclecin1cntos de venda ( 
direta ao consun1idor de produtos que se relaCionan1 com o uso residencial, com 
área construída máxin1a de 2501n2 (duzentos e cinquenta metros q11adrados); 
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b) comércio varejista diversificado - C2: estabelecimentos de venda 
direta ao consumidor de produtos que se relacionam com o uso residencial, com 
área maior que 250m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados) e/ou 
estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos não relacionados 
com o uso residencial; 

e) comércio ~1tacadista - C3: comércio não varejista de produtos 
relacionados ou não com o uso residencial. 

§ 1° As categorias Cl, c:2 e C3 ficam divididas e1n suhcategorias conforme 
Quadro II parte integr<mte desta Lei Complementar, sem prejuízo de atendimento 
de outros requisitos constantes_ desta Lei Complementar para sua in1plantação. 

III- uso serviços: 

Para fins de usO e ocupação do solo, os estabele<:imentos destinados à 
prestação de serviços enquadra1n-se nas seguintes categorias: 

a) sen'iços de ânl'bito local - Sl: estabeleciinentos destinados à prestação 
de serviços à população, que podem adequar-se aos mesmos padrões de usos 
residenciais, 110 .que diz respeito às características de ocupação dos lotes, de 
acesso, de tráfego, de serviços urbanos e aos níveis de ruídos, vibrações e de 
poluição an1biental, co1n área construída máxiina até 250n12 (duzentos e cinquenta 
metros quadrados); 

h) serviços diversificados - S2: 

1. estabelecimentos destinados à prestação de serviços à população, que 
podem adequar-se aos nlesn1os padrões dé" usos residenciais, no que diz respeito 
às características de ocupaçLlo dos lotes, de acesso, de tráfego, de serviços urbanos 
e aos níveis de ruídos, vibrações e de poluição an1bientaL con1 área maior que 
250m2 (duzi:ntos·e cinqui:ntu n1etros quadrados); 

2. oficinas mecânicas de reparo e pintura de \reículos e as oficinas de 
reparo cn1 geral, independcntc1nente da área construída e do número de 
e1nprcgados. 

e) serviços espcciai~ - S3: estabelecimentos destinados à prestação. de 
serviços à população, que ímplicam na fixação de padrões específicos às 
características de ocupação dos lotes, de acesso, de loca!ização. de tráfego, de 
serviços urbanos 'e aos níveis de ruído, de vibrações e de poluição an1biental. 

S 2° As categorias de uso Sl, S2 e 83 ficam divididas em subcategorias 
confor1ne Quadro II parte integrante desta I~ei Con1plemcntar, se1n prejuízo de 
atendi111ento de .outros requisitos constantes desta Lei Con1plementar para sua 
iinplantação~ 

( 
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IV- uso in·stitucional: 

Para fins de uso e ocupação do solo, os estabelecin1cntos institucionais 
enquadram-se nas seguintes categorias: 

a) instituições de â1nbito local - 1~1: espaços, estabelecimentos ou 
instalações destinados à educação, saúde, lazer, cultura. assistência social, 
comunicação, que tenham ligação direta ou funcional con1 o uso residencial, com 
área ·constndda'máxima de 250 m2 (duzentos e cinquenta n1etros quadrados) ou 
capacidade de lotação n1áxima de 100 (cem) pessoas . 

b) instituições divcrsit1cadas - E2: 

1. espaços, estabeleci1nentos ou instalações destinados à educação, saúde, 
lazer. cultura. assiStência social, culto religioso. con1unicação, que tenl1am ligação 
direta ott funcional com o uso residencial, con1 án.::u construída aci1na de 250 m2 
(duzentos e cinquenta metros quadrados) e ou capacidade de lotação superior a 

100 (cem) pessoas; 

2. i.:spaços, cstabe!eci1ncntos Olt instalações destinadas à educação, saúde, 
lazef, cultura assistência social, culto religioso, ad1nit1istraçào e serviço público, 
transporte e comunicação, con1 área construída máxima de 2.500 n12 (dois mil e 
quinhentos n1etros quadrados) ou capacidade de JotaçGo niáxin1a de 500 
(quinhentas) pessoas. , 

e) instituições especiais - E3 

a) espaços, estabi.:lecin1entos ou instalações destinadas à educação, saúde, 
lazer, cultura assistência sooial, culto religioso, transporte e co1nunicação, con1 
área construida n1aior de 2.500 m2 ou capacidade de lotação superior a 500 

pessoas; 

b) espaços, e~tabelecin1entos ou instalações destinados à educação, saúde, 
Jazer, cultura, assistência social, culto religioso, transporte e co1nunicação, que 
in1pliquem concentração de pt:ssoas ou veículos, níveis altos de ruído ou padrões 

viários especiais. 

§ 3° As categorias de uso E t, E2 e E3 ticam divididas em subcategorias 
conforme Quadro II parte integrante desta Lei Complementar, se1n prejuízo de 
atendimento de outros requisitos constantes desta Lei Con_1ple1nentar para slia 

i1nplantação. 

V- uso industrial: 

Para fins de uso e ocupação do solo, os estabeh:cimcntos industriais · 

en(.1uadram-sc nas seguintes categorias: 
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a) indústria não incômoda - 11: estabelecimentos cujo funcionamento 
não causam prejuízos à saúde. à _segurança, ao bem estar público, bem como à 
integridade da fl0ra e/ou da faltna regional; e que possam se adequar aos tnesmos 
padrões dos usos não industriais no que diz respeito às características de ocupação 
dos lotes, de acesso, de tráfegos, e de nív'eis de ruído: 

b) indústrias Jiyersificadas - 12: estabelecimentos que mesmo não 
causando prejuízos à saúde, à segurança, ao bem estar público e à integridade da 
flora e/ou fauna regional, são potencialn1ente geradores de conflitos com outros 
usos urbanos, exigindo a fixação de padrões específicos referentes à ocupação dos 
lotes, aos acessos, ao tráfego, aos equipamentos urbanos e aos níveis de ruído; 

c) indústrias especiais - 13: estabelecime11tos cujo funcionamento possa 
causar prejuízo à saúde, à segurança e bem estar público e à integridade da flora e 
da fauna regiorial; ou cujo ftu1cionamento provoque ou poss<.t provocar vibrações, 
ruídos ou poluição ambiental acima de níveis aceitáveis, ou apresentar perigo para 
a população. 

d) agroindústria - 14: estabelecimentos cujo funcionamento esteja 
diretamente relacionado con1 a exploração das atividades agropecuárias, 
envolvendo criação, produção e transformação do produto agropecuário, que não 
causem prejuízo~ saúde, segurança, ao bem estar público e à integridade da flora 
e/ou fauna regionais . 

. § 4° As categorias de uso 11, 12, 13, 14 lica1n divididas cm subcategorias 
conforme Quadro II parte integrante desta Lei t'.omplen1entar, sen1 prejuízo de 
atendimento de outros requisitos constantes desta Lei Co1nplementar para stta 
implantação . 

TÍTULO V 

DOS INCÔMODOS E IMPACTOS 

CAPÍTULO 1 

DEFINIÇÕES GERAIS 

Art. 44. Os e1npree11di1nentos, segu11do a atividade a ser desenvolvida, 
poderão ser classificados en1: 

1- geradores de tráfego: en1preendin1entos permanentes ou transitórios 
que, pela concentração da otCrta de bens, serviços ou produção, gerem detnanda 
no trânsito local, co1n substancial interferência no seu entorno, necessitando de 
grandes espaços para estacionamento ou n1ovimentaçilo de en1barque e 
dese1nbarque. cargas Olt cargas~ 

J 
' 
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II~ geradores de impacto urbano ou ambiental: empreendimentos 
per1nancntes ou trans.jtó-rios que, pelo porte ou atividade a ser desenvolvida, 
possam interferir de forma significativa na estrutura ambiental e/ou urbana do 
entorno, ou ocasionar sobrecarga na capacidade de atendimento da infraestrutura e 
cquipainentos urbanos existentes. 

CAPÍTULO II 

DO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

Art. 45. Os en1preendimentos cujas características possam interferir na 
estrutura urbana/ambiental local, nos termos do art. 44, deverão preliminarmente à 
sua instalação requerer Certidão de Uso e Ocupação do Solo junto à Prefeitura, a 
qual será en1itida mediante apresentação e aprovação do Relatório Prévio de 
Análise de 11npacto e Incôn1odo da Vizinhança (REPAIIV), resultante do Estudo 
de In1pacto de Vizinhança (EIV), quando couberem. 

Art. 46. Estudo de Jn1pacto de Vizinhança (EIV) é o conjunto dos estudos 
e informações técnicas relativas à identificação, avaliação, prevenção, mitigação e 
con1pensação dos impactos na vizinhança de um empreendiinento ou atividade, de 
forma a pefn1itir a análise das diferenças entre as condições que existirão com a 
implantação do mes1no e as que existiriam sem essa ação . 

. Parágrafo único. C) Estudo de Impacto de Vizinhança deverá obedecer aos 
conceitos e critérios dos artigos 58 a 78 do J>lano Diretor, h1stituído pela Lei 
Complementar nº 302, de 09 de outubro de 2006 . 

Art. 47. Sem prejuízo de outra~ exigências efetuadas pelo órgão 
responsável pela análise, o Estudo de. l1npacto e Incômodo de Vizinhança deverá 
contemplar os aspectos positivos e negativo~ do empreendimento sobre a 
qualidade de vida da população residente ou usuária da área em questão e seu 
entorno, devendo' incluir, no que couber. a análise e proposição de solução para as 
seguintes questões: 

I- adcnsa1nento populacional; 

li- uso e ocupação do solo; 

III- valorização iinohiliúria; 

IV· equipa111entos urbanos; 

V- equipamentos con1unitúrios; 

VI- paisagc111 urbana ç patrirnônio natltral e cultural; 

Vlll- sistema de çÍrçuJação e tra11sportcs; 

~ 



• 

• 

• 

• 
• 

• 

-Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 379/2009 - Fls. 28 

VIII- impacto socioeconômico na população residente ou atuante no 
entorno. 

Art.48. Entende-se como vizinhança o entorno do local afetado pela 
instalação e funcionamento do empreendimento ou atividade, dividindo-se em: 

1- vizinhança in1e,liata: aquela instalada nos lotes ou quadras adjacentes 
en1 que o en1preendimcnto proposto se localiza: 

II- vizinhança n1cdiatu: aquela situada nu área de intluência do projeto e 
que pode por ele ser atingida. 

Art 49. Na elaboração-e na análise do Estudo de Jn1pacto de Vizinhança 
poderão ser adotados ço1no fatores de refi:rência, sen1 pr~juízo de outras 
exigências em conformidade con1 a característica do e1nprcendi1nento, os 
estabelecidos no Quadro Ili, parte integrante desta l~ei Con1plementar. 

Art. 50. Para análise do Estudo de Impacto de Vizinhança, tica a Secretaria 
de Obras e Planl'.ian1ento a~1torizada a solicitar do en1preendcdor o parecer técnico 
de especialistas e de outros órgãos n1unicipais, estaduais e/ou JCdcrais, sempre que 
julgar necessário. 

Art. 51. O Poder !~xecutivo Municipal, para eliminar ou 1n1n1m1zar 
impactos negativ'os a sercn1 gerados pelo empreendimento, de·verá solicitar con10 
condiÇão para aprov·ação do projeto alterações e complen1entações no mesmo, 
bem como a execução de nle!horias na infraestrut11ra urbana e de equipamentos 
con1unitários, tais como: 

l- ampliação das redes de infraestrutura urbana; 

Il- doação de terreno ou de equipamento çomunitúrio necessários para o 
atendin1ento da dc1nanda a ser gerada pelo empreendimento ou atividade; 

III- ampliação e adequação do siste1na V'iário, faixus de desaceleração, 
po11to de ónibus, faixa de pedestres, semaforização ou outras indicadas pelo órgão 
responsável; 

IV - proteção acústica, con1 o uso de filtros e outros procediinentos que 
1ninimizen1 os incôn1odos da atividade: 

V- n1anutenção de in1óveis, íà.chadas ou outros elen1entos arquitetônicos r· 
ou naturais cÔnsiderados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, . 
bem co1no a recu.peração ambiental da área; 

V- cotas de c1nprego e cursos dê capacitação profissional, entre outros; 
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VII- destinação de áreas e/ou construção de equipamentos sociais cm 
outras áreas da cidade; 

VIII- implantação. e manutenção de áreas verdes. 

TÍTULO V 

DAS IJISPOSIÇÕES FINAIS 

CAPÍTULO! 

DAS INFRAÇÕES 

Art. 52. São consideradas infrações às normas de parcelamento, usd e 
ocupação do solo.: 

I - falsa declaração de infom1ações necessárias ao cun1priiuento desta Lei 
Comple1ncntar; 

II - instalação da atividade em zona de l!-50 não pern1itidà; 

111 - instalação das atividades sem as exigências estabelecidas nesta Lei 
Complementar; · 

IV - alteração dos parâmetros técnicos de ocupação referentes a zona; 

V - instalação de atividade sem autorizaçlio de funcionamento; 

·v1 - instalação de atividades incômodas sen1 a devida aprovação 
n1l1nicipal; 

VII - 1nudar1ça de atividade sem a aprovação do município; 

Vlll- dar início, de qualquer modo, bu cfçtuar parcelamento do solo em 
qualquer modalidadê - loteamentos, desdobras, desmen1bramentos, vilas ou 
condomínios - sem alttorização do órgão público competente, ou en1 desacordo 
com as disposições desta Lei Complementar; 

IX - dar início, de qualquer modo, ou efetuar parcelamento do solo cm 
qualquer modali'dade - lotca1nentos, desdohros, desmembramentos, vilas ou 
condon1ínios sem observância das detern1inações constantes do ato 
administrativo de licença; 

X - fazer ou veicular en1,proposta, contrato, prospecto ou co1nunicfição ao 
público ou a interessados, aJirn1açào falsa sobre a legalidade de parcelamento do 
solo en1 qualqtter 111odalidadc - loteamentos, dcsdohros, des1ncmbran1cntos, vilas 
ou'condon1ínios - ou ocultar l'raudulentarnente fato a ele relativo; 

XI - registrar parcl.'!la1ncnto em qualquer_ modalidade não aprovado pelos 
órgãos con1pctentes, registrar o compromisso de compra e -venda a cessão ou 
promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de 
parcelamento, em qualquer n1odalidade, não registrado . 
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Art. 53. Que1n, de qualquer modo, concórra para a prática das inffações 
previstas no artigo .anterior desta Lei Complementar, incide nµs penas a estes 
cominadas, considerados em especial os atos praticados na qualidade de 
mandatário, de empreendedor, diretor ou gerente de sociedade. 

Art. 54. Os infratores das disposições desta Lei Complementar ficam 
sujeitos às seguintes penalidades: 

I- advertência, .que determinará a in1ediata regularizução da situação en1 

prazo fixado pela autoridade cotnpete11te; 

II- n1ulta pelo cometin1ento da infração, variável de 1.000 (um mil) a 
100.000 (ce1n mil) Unidades de Valor de Referência do Município (UVRM), 
confonne a sua gravidade e de acordo com o Decreto regulamentador desta Lei 
Comple1nentar; 

IIIR interdição do uso ou atividade proibida por esta Lei Con1plementar; 

IV R perda da isenção e Olltros incentivos tributários concedidos pelo Poder 
Executivo; 

V R embargo de obra; 

VIR demolição de obra, mediante ação judicial con1petente . 

. Art.55. As penalidades indicadas poderão ser aplicadas cumulativamente e 
sem prév'ia advertência. 

§ 1 º Os parcclan1entos em todas as 111odalidades definidas nessa Lei 
Complementar que não se enquadrarem nà8 nonnas aqui estabelecidas estarão 
sujeitos a aplicação de n1ultas entre 1.000 (um 1nil) e 100.000 (cem mil) Unidade 
de Valor de Referência Municipal (UVRM) por dia de pern1anência em situação 
irregular, se não regularizados no prazo de 50 (cinquenta) dias, após nOtificação. 

§ 2º A cobrança da n1ulta especificada no inciso anterior não isenta da 
necessidade de reenquadran1ento do parcelan1i.::nto ao estabelecido nessa Lei 
Con1plementar. 

* 3° l:n1 caso de reincid0ncia, o valor da multa será cobrado e1n dobro. 

CAPÍTULO li 

l>ISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 56. É vedada <1 instalação de indltstrias extrativistas em todo o 
te1Titório do Município de Ca111po Limpo Paulista . 
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Parágrafo único. Excetua-se dessa vedação as extrações de águas minerais 
desde que tecnicaR1ente comprovado que não haverá prejuízo para a região ou 
entorno 011de a mesma fOr se inserir, classificando-se neste caso a mesma na 
subcategoria I3, Indlistrias Especiais, conforme artigo 43, inciso V, alítlea e, desta 
Lei Co1nplementar. 

Art. 57. Nenhuma reforma ou ampliação de edifício com ocupação em 
desacordo poderá agravar desconformidade existente. 

Art. 58. Nenl1um edifício con1 uso em desacordo poderá ter sua construção 

anlpl~ada. 

Art. 59. O uso cm desacordo só poderá ser substituído por outro e1n 
desacordo, desde que o novo uso mantenha as características e abrangências do 

uso atual. 

Art. 60. Os usos en1 desacordo, con1 atividades indus_triais, somente 
poderão ser substituídos por uL1tros usos industriais cm desacordo, desde que esses 
usos tenhan1 abrangências, interferências, in1pactos e condições iguais ou 
inferiores aos atuais. 

Parágrafo único. Para a comprovação do estabclcl:ido no caput deste 
artigo, deverá ser apresentado. por parte do interessado, o J~elatório Prévio de 
Análise de Impacto e Incôn1odo da Vizinhança - Rl~PAilV. ou outro docu1nento 
equivalente a ser solicitado pela Secretaria de Obras e Planej<m1ehto. 

Art. 61. Sem pçcjuízo da aplicação da presente I~i..:i Co1nple1nentar, as 
indústrias, oficinas, depósitos e estabelecim,entos congêneres, que pela atividade 
desenvolvida, a critério da J>rcfcitura do Município de Ca1npo Lin1po Paulista, 
ofereçan1 01t possam oferecer perigo à saúde, à vida, à integridade física, ao 
sossego ou ab patri1nônio de ti.::rceiros, ficarão sujeitos às exigências excepcionais, 
ouvindo-se as recomendações dos órgãos competentes. 

Parágrafo único. A Prefeitura do Município de Ca1npo Limpo Paulista 
reserva-se o diteito de exigir esclarecimentos relativos às características, 
operações, n1atérias-primas, equipamentos e outras informações ligadas às 
atividades do estabelecimento. bem con10 determinar medidas adicionais de 
precai1çãa, desde" que justificadas tecnicamente e que visen1 anular ou diminuir 
sua periculosidade, nocividade ou inco1nodidade do en1precndimento. 

J\rt. 62. Não serão pern1itidos lançamentos de águas residuais ou qualquer 
outro tipo -de resíduos em águas correntes 01t dormentes, sen1 prévio tratainento e 
a devida aprovação dos órgãos arnbientais pertinentes . 



• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

Lei Complementar nº 379/2009- Fls. 32 

Art. 63. Os lotes interceptados por linha divisória entre duas zonas ficarão 
sujeitos ao uso e ocupação de u1na delas, a critério do proprietário, exceto no caso 
das zonas de usos especiais ZEIS e ZEPAM , devendo prevalecer os usos destas, 
sobre os usos de outras zonas . 

Art. 64. As áreas i11tcrceptadas por linha divisória entre duas zonas, 
deverão obedecer para fins de parcelamento de solo, excetuando-se a modalidade 
condomínio, aos critérios específicos das zonas em que estão inseridos, salvo no 
Caso das zonas especiais ZEIS, ZEPAtv1 e Industrial, devendo prevalecer os usos 

destas, sobre os usos de outras zonas . 
§ 1 º Quando tratar-se de condomínio, para o estabelecido no caput deste 

artigo, a priorizaçlio da zona, ficará a critério da prefeitttra, ouvido o Conselho das 

Cidades. · 

§2° Na modalidade condomínio, as zonas especiais ZEIS, ZEPAM e Zl 
tê1n a predominância sobre as demais zonas, respeitando-se entre si, suas 

peculiaridades. 

§3º A impla11tação da ocupação estabelecida nos parúgrafos l º. e 2º deste 
artigo deverá obedecer a requisitos especiais a serem estabelecidos pela Prefeitura 
Municipal, a· partir da análise do Relatório Prévio de Análise de Impacto e 
Incômodo da Vizinhança- REPAllV . 

. Art.65. Nos terrenos que façam divisas com mais de l(um) logradouro 
público, considerar-se-á como frente do lote, apenas a testada que corresponder 
ao acesso principal do imóvel, conforme consta no Registro de Imóveis . 

Art. 66. Os parcelamentos de solo não ap(ovados pela I)rcfeitura do Município 
de Campo Limp9 Paulista jú excctl1ados e ali~nados total ou parcialmente, ficam 
sujeitos à ação municipal para sua regularização, através da Comissão de 
Regularização de· Loteame11tos, atendendo às exigências desta Lei Complementar, 
no que couber. 

Art. 67. A oc11pação do recuo frontal será pern1itida e1n terrenos em aclive se 
den1onstrada sua necessidade através do levantan1cnto planialtin1étriCo e, quando 
a partir _da metade do seu perfil longitudinal (referente ao recuo frontal 
obrigatório), existir u1na altura igual ou superior a 2,50m (dois nictros e cinquenta 
centín1etros). devendo ser utilizado como alvenaria de cn1basan1ento para a 
editicaçào principal e tendo uso exclusivo como garagem residencial, conformi! 
i11tcrpretação gráfica localizada no Anexo 111 desta l.ei Co111plen1entar. 

Parágrafo único. Os de1n~1is pavitnentos deverão obedecer ao recuo frontal 
referente à zona onde está localizado cm conformidade co1n o Quadro l, parte 
i11tegrante desta Lei Co1nplc1n..:ntar. 

• 
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Art. 68. A ocupação do recuo fro11tal será permitida em terrenos en1 declive, 
desde que a partir da metade do seu perfil longitudinal (referente ao recuo frontal 
obrigatório) existir un1 clesnível com altura igual ou superior a 2,50111 (dois metros 
e cinquenta centín1etros), conforme interpretação gráfica localizada no Anexo Ili 
desta Lei Complementar, devendo ser utilizado especifica1nente como uso 
acessório, e n1antidas sen1 vedação no mínin10 duas faces. 

Parágrafo único. Os demais pavimentos deverão obedecer ao recuo frontal 
referente a zona onde está localizado, en1 conformidade con1 o Quadro 1, parte 
integrante desta Lei Co.mplen1cntar . 

Art 69. As ocupações dos recuos frontais de qllC tratan1 os artigos 67 e 68 
son1ente serão per1nitidos, confortne definidos, nas Zonas z1:1s e ZM-MAl, ZM
MA2, ZM-MA3 e ZM-MA4. 

Art. 70. En1 caso de terreno de esquina ou confrontando con1 n1ais de uma via, 
deverá ser adotado para cálculo de gabarito os respectivos n[veis de guias que 
confrontam com o imóvel. 

Art. 71. Para o cálculo da taxa de permeabilidade de·verão· ser consideradas, 
além das edificações, piscinas, quadras, calçadas e todas as ,demais intervenções 
que resultem em impen11eabilizações do solo. 

Art. 72. Para fins de cálculo de coeficiente de aproveitamento, não serão 
co1nputados áreas destinadas às garagens no subsolo, desde que de uso acessório, 
piscinas. quadras de esporte, campo de futebol e itens sen1elhantes. sacadas ou 
terraços até l,501n (um n1etro e cinquenta centín1etros) de largura e ocupando até 
1 /3 (um terço) da fachada. 

Art.73. Nas zonas ZM-MAI, ZM-MA2 E ZM-MAJ e 11os corredores dos bairros 
conforme estabelecido no Quadro IV, integrante desta Lei C'.ompiementar, será 
permitida a ocupação do recuo frontal, desde qul! 70o/o (setenta por cento) de cada 
testada da quadra onde se insere o lote, já tenha sido comprovadamentt: ocllpada 
este rectlo, anterior1nente à publicação desta Lei L'on1plcmcntar . 

Art.74. Fica1n classificadas as zonas ZM-131 e ZM-13(c) co1no zona de 
qualificação tal con10 demonstrado no mapa ZC)-01, Anexo [, parte integrante 
desta Lei C:o1nple111cntar, para fins de implantação de emprci:ndin1entos especiais, 
a critério da Prefeitura Municipal de Ca1npo l~in1po Paulista. depois de ouvido o 
Conselho das Cidades, 111ediunte estudos prévios de viabilidade e apresentação de 
n1edidas con1pcnsatórias. 

Art.75. Será pcrn1itida a ucupação do recuo de fundo por edícula, desde que 
cotn uso acessório à editiéat;Jo principal e desde que vinculado ao projeto de 
construção da edificação principal, limitado ao percentual de 40%(quarenta por 
cento) da ediii.cação principal . 
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§ 1 º Deverá ser mantida un1a distância mínima de 2 m (dois metros) entre a 
edícula e a construção principal, tendo essa no 1náximo o gabarito de térreo+ 01 
(u1n) pavimento. 

§ 2º Entende-se co1Uo uso acessório da edícula as funções de apoio e/ou serviço 

e/ou lazer à edificação principal. 

Art. 76. Os parcelrunentos de solo para os usos· residencial, comercial, serviço 
ott industrial poderão ser executados nas modalidades loteamento com acesso 
controlado, respeit~das as diretrizes expedidas pela prefeitura, as exigências 
estabelecidas nessa legislação, no que couber, e atendidas às seguintes ressalvas: 

1- desde que não seja observado impacto negativo ao sistema viário 
existente, nem prejuízo quanto ao acesso e uso de equipamentos comunitários e 

II- as áreas institucionais devem estar localizadas extramuros. 

Parágrafo único. Os lotean1entos já aprovados são passíveis de instituiren:i o 
acesso controlado, desde que devidan1ente aprovado pelo órgão responsável pela 
prefeitura, dcve11do ser atendidas as mesmas condições estabelecidas no cap1ít 
deste artigo e incisos 1 e II. 

Art. 77. Fica assegurado o direito adquirido. referente ao zoneamento, aos 
proprietários ou possuidores de imóveis que já tenhatn dado entrada no projeto de 
construção junto ao Poder t:xecuti\10 Municipal, antes da entrada em vigor desta 
Lei Co111ple111entar, permanecendo regidos pela legislação anterior. 

Art. 78. ()Chefe do Executivo regulamentará por Decreto. onde couber, esta Lei 
Con1plen1i.::ntar, no prazo de (10 (sessenta) dias . 

Art. 79. As despesas para execução desta- Lei Con1plementar estão consignadas 
em verbas próprias do orçan1cnto vigente. 

Art. 80. Esta Lei Complen1cntm· entra em vigor n ?ata de sua publicação. 

Art. 81. Revogam-se as disposições cm 
Con1pletnentar n.'º 187, de 07 de maio de 2002 . 

ARMANDO.HAS 
Prefeito Muni 

: 
' trário, cm especial a Lei 

Publicado na Secretar· de Adm' istração e Finanças desta Prefeit~ra 
Municipal, aos vinte e quatro dias ês de noven1bfo do ano de dois e mil e 

,_ > 
nove. 

) lo l.uiz Martinelli 
Sccre ar1 
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QUADROS E ANEXOS INTEGRANTES DA LEI COMPLEMENTAR DE 
PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

QUADROS 

1. Tabela de parcctamcnto, uso, ocupação e coeficientes e índice§ urbanísticos 

II. Categorias de uso:.locali:tação e definição de vagas de estacionamento 

III. Aspectos para estudos de impacto e incômodo 

IV. Classificação do· sistcmtl viário existente 

ANEXOS 

1. Map.a de zoneamento (Z0-01) 

II. Descrição perimétrica das zonas 

lll. Interpretação gráfica 
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TABELA DE PARCELAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, COEFICIENTES E ÍNDICES URBANÍSTICOS 

-
C.A. DIMENSIONAMENTO E OCUPAÇÃO DOS LOTES 

RECUOS MÍNIMOS (mi 
uso 

ZONAS PREDOMI- TAXA DE LOTE 
NANTE OCUPAÇÃO TAXA DE 

MÍNIMO! TESTADA 
GABARITO Obs.: 

MÍNIMO BÁSICO MÁXIMO PERMEABILIDADE ALTURA MÁXIMO FRENTE FUNDOS LATERAL (recuo 
MÁXIMA 

MÍNIMA (%) fração Ideal MfNlMA{m) (m) lateral) 
(%) (m') 

'li 
ia 
;--· S' 1 • 

largura da via 
comercial 0,05 0,5 1 50 70 3000 30 da testada+ 10 8 5 

ZONA ZM-B(e) recuo 
iil 

residencial 0,02 0,1 0,6 30 80 . 3000 30 2 pavimentos 10 8 4 g. 
. largura da via 

comercial 0,05 0,5 1 50 70 5000 50 da testada+ 10 8 5 
ZONAZM-81 recuo 

residencial 0,02 0,1 0,6 30 80 5000 50 2 pavimentos 10 8 4 

(") -· g. 
largura da via 

ZM-82 comercial 0,05 0,5 1 50 70 3000 30 da testada+ 10 8 5 ~ 
"""º 

residencial 0,02 0,1 0,6 30 80 3000 30 2 pavimentos 10 8 4 ~ 
comercial 0,05 0,5 1 50 70 10000 80 2 pavimentos 15 10 6 

ZM-BJ(A) e ZM-
BJ(B) 

residencial 0,02 0,6 30 80 10000 80 2 pavimentos 15 10 6 0,1 

largura da via 
comercial º" 1 2 50 60 1500 30 da testada+ 5 5 3 

(") 

~ 
o 

recuo 

r-
ZM-MB(1) residencial º" 1 1,5 30 60 1500 30 2 pavimentos 7 5 3 

largura da via 
comercial º" 1 2 60 60 1250 25 da testada+ 5 5 3 

recuo 

~· 
o 

ZM-MB(2) e ZM· residencial º" 1 1,5 40 60 1250 25 2 pavimentos 7 5 3 
MB(3) 

ZM-MA largura da via 2m, 

(1, 111111111 
comercial 0,25 1 2 64 • 35 250 10 da testada 5 o 1,5 recuo 

( único 

' ZM-MA largura da via 2m, 

{1, 2 ,3,4) 
residencial 0,25 1 1,5 64 35 250 10 da testada 5 o 1,5 recuo 

( unico 

~ 
'li 
Q) 
e: 
~ 
iil" 
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ZM-MA fração total '"" a via 

0,25 1 2 o 35 200 15 dates da+ 5 3 3 
(1,2,3,4) residencial recuo 

ZM-MA fração total 
largura da via 

0,25 1 2 70 35 100 15 da testada+ 5 3 3 
(1,2,3,4) comercial . recuo 

' largura da via 
residencial 0,25 1 1,5 64 30 250 10 da testada+ 

recuo 
5 o 1,5 

largura da via 
comercial 0,25 1 1,5 64 30 250 10 da testada+ 

zc recuo 

fração total 
largura da via 

0,25 1 1,5 60 30 150 15 da testada+ 5 3 3 
residencial recuo 

fração total 
largura da via 

0,25 1 1,5 70 30 100 15 da testada+ 5 3 3 
comercial recuo 

comercial e AIU(1) 
resldencial 

0,1 1 1 60 35 250 10 2 pavimentos 5 o 1,5 

AlU (2) comercial e 01 1 1 40 35 5000 50 2 pavimentos 10 • 4 
residencial 

ZI industrial 0,25 1,2 2 60 30 1250 25 3 pavimentos • 3 4 

ZEIS DEFINIÇÃO EM LEGISLAÇÃO ESPECIFICA 

ZEPAM DEFINIÇÃO EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 

Obseivação: 
1) Nas zonas ZM MA, ZC e AIU1 fica isento de recuo de fundos, conforme identificado na tabela acima, exceto quando existir janela e/ou abertura devendo então ser adotado para 

essa situação recuo mínimo igual a 2 metros. 
2) Nos terrenos de esquina, em caso de opção pela construção encostar nas divisas laterais, os recuos em relação às vias públicas deverão atender o disposto no Anexo Ili -
Interpretação gráfica 

3) Nos lotes com testada menor que 10 metros, o recuo tateral, mínimo a ser adotado será de 1,5 metros, inclusive quando recuo único_ 

4) A edícula, se existir, deverá manter recuo em relação a edificação principal de 2 metros. 

fl:, 
~ 

2m, 

recuo 
único 

2m, 
recuo 
unico 

6m, 
recuo 
unico 

~ 
CD 
(D' -· E' 
iil 
2-
() -· 2-
~ 

~ 

i o 
r-
~· 
o 

~ 
e: :::: 
Ili 
íil' 
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CATEGORIAS DE USOS: LOCALIZAÇÃO E DEFINIÇÃO DE VAGAS DE ESTACIONAMENTO 

Uso INSTITUCIONAL 

E1 .2 - Lazer e E1.4-
E1.6 -

E1.7 Repartição 
E1 1 - Educação 

Cultura 
E1 .3 - Saúde Assistência E1.5- Religiosos 

Comunicação Pública 
Social 

Ensino 
Agência de 

Fundamental 
Anfiteatro Ambulatório Asilos Conventos correios e Agência de órgão 

telégrafos 

Ensino Infantil 
Area para 

Orfanatos locais de culto Agência telefônica 
de previdência 

Instituições de 
recreação infantil social 

âmbito local 
Biblioteca Posto de saúde Sanatório. Delegacia de ensino 

(area construida até Videoleca Posto de vacinação Dispensário Mosteiros Delegacia de pollcia 

250m2) Junta de 

Lotação máxima Igrejas alistamento eleitoral 

até 100 pessoas e militar 
órgãos da 

Creches Clinica Veterinária Templos actninistração 
religiosos pública federal, 

estadual e municipal 
Posto de 

Clínicas de Imagem identificação e 
documenta"ªº 

e similares e similares e similares e similares e similares e similares e similares 
ZM-MA f ZM-MB 

ZM-MA f ZM-MB f ZM-MA f ZM-MB f 
ZM-MA f ZM-MB ZM-MA f ZM-MB 

ZM-MA f ZM-MB f ZM-MA f ZM-MB f 
Zonas Pennitidas f ZCf ZM Bf ZM ZCf ZM Bf ZM B(e) ZCf ZM Bf ZM B(e) 

f ZCf ZM Bf ZM f ZCf ZM B/ ZM ZCf ZM 8/ ZM B{e) ZC/ ZM BI ZM B(e) 
Bfel Blel B(el • 

Hierarquia mínima 
N3, E3 N3,E3 N3, E3 N3, E3 N3, E2, E3 N3, E3 N3, E3 de via pennitido 

1:7 (pessoas de 
capacidade de 

1vaga para cada 
1vaga para cada 1vaga para cada 1vaga para cada 

1vaga para cada 
Vagas 1 vaga para cada fetação máxima) ou 

100m2 de área 
100m2 de área 100m2 de área 1 OOm2 de área 

100m2 de área Estacionamento: 50m2, ou fração, 02 vagas para cada 
construída ou fração 

constru!da ou construída ou construída ou 
construída ou fração 

de sala de aula 20m2 de auditório fração fração fraçao 

Vagas Para Carga: No mínimo 1 vaga No mínimo 01 vaga 
No mínimo 01 No mínimo 01 No mínimo 01 

No mínimo 01 vaga 
vana vana vaoa 

Embarque e No mínimo 1 No mínimo 01 vaga 
desembarque vaga para ambulancia 

* Os "locais de culto", pertencentes a sub-categoria E1 .5, desde que a área onde se realizará a atividade específica tenha área máxima de 50 m2, poderão 
ser implantados em vias hierarquizadas como E4., desde que adotadas medidas que visem a eliminação de qualquer tipo de impacto na vizinhança local. 

fl: 1 
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E2.1 Educação 

E2.2- Lazer e E2.3 Saúde E2 Cultura 

Campo, ginásio, 
Supletivo parque e pistas de Casa de saúde 

esporte 
Cursos 

Cinemateca, 
preparatórios para Centro de saúde 
escolas superiores filmoteca 

Circo Hospital 

Ensino 
Hospital e clinica 

Fundamental e Discoteca 
Ensino Médio 

veterinária 

Parque de Maternidade 
diversõe~ 

Instituições 
diversificadas Pinacoteca 
(acima de 250m2 até 
2500m2) 
Lotação mâxima: 
De 100 a SOOpessoas 

Quadra de escola 
Pronto socoITo 

de samba. 

cinema 

teatro 

Clubes 
associativos, 
recreativos e 
esportivos, 
piscinas, quadras 
esportivas 
descobertas, 
piscinas 

e similares .. e similares .. e similares .. 

ZM-MA I ZM-MB ! ZM-MA I ZM-MB I ZM-MA I ZM-MB ! 
Zonas Permitidas 

' ' 
ZC/ ZM B/ ZM B(e) ZCI ZM B/ ZM B(e) ZC/ ZM B/ ZM B(e) 

"'• 
, 

~ ,, N2, E2 N2, E1, E1(T) N2, E1 

• 

• 
E2.4 Assistência E2.6 

E2.5 Religiosos Social Comunicação 

Estação de 
Albergue Igrejas radiodifusão 

Centro de Agência de 
orientação familiar, Locais de culto correios e 
profissional telégrafos 

Templos 
Agência 

telefônica 

Centro de 
reintegração social. 

, 

, 

e similares .. e similares .. e similares .. 

ZM-MA I ZM-MB I ZM-MA I ZM-MB I ZM-MA/ ZM-
ZC/ZM B/ ZM MB/ZC/ZMB 

ZCI ZM B/ ZM B(e) B<el ZM Blel 

N2, E1, N2,E1,E2 N2, E2 

E2.7 , 

Serviços 
Públicos 

Agência de 

órgão de 
previdência 
social 

Delegacia de 
ensino 

Delegacia de 
polícia 

Junta de 
alistamento 
eleitoral e 
militar 
Órgãos da 

administração 
pública 
federal, 
estadual e 
municipal 
Posto de 

identificação e 
documentaçã 
o 

Vara distrital 

ZM-MA/ ZM-
MB/ ZC/ ZM 
B/ ZM Blel 

. N2, E2 

~ 
(i;' -· E' 
iil 
g. 
o -· g. 
~ 

~ 

&> .g 
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) 

Vagas 
Estacionamento: 

Vagas Para Carga 

Embarque e 
desembarque// 
ambulância 

• 
1:15(p.sde 

capaci de 
1 vaga para cada ' l lotação máxima) ou 
50m2, ou.fração, de 01 vagas para cada 
sala de aula 100 m2 de área 

No mínimo 1 vaga 

1 vaga para cada 4 
salas de aula 

construida* 

1 No minimo1 vaga 

No minimo1 vaga 

• 
1 vaga para cada 
75m2, ou fração 

1 :250m de área de 
1 adm e serviço, no 

mínimo 01 vaaa 

no mínimo 02 vagas 
ambulência 

10 
pessoas -

1 vaga para cada referente a 
100m2, ou fração capacidade 

máxima de 
lotação) 

1:500 m 1:500 m 
(e/ No mínimo 1 (e/ No mínimo 1 
vaaa) va<1al 

• mediante estudo a ser apresentado e aprovado pelo orgão responsável pela aprovação 

E3.1 E3.2 E3.3 

Instituições especiais Auditório para 

e aquelas com lotação Faculdade convenções, congressos e Estádio Esportivo 

acima de 500 pessoas, e conferências 

· /ou área construída acima 
de 2500 m2 Universidade Espaços e edificações 

para exposições. 

E similares ... E similares ... E similares .. 

E3 Zonas Permitidas ZM-MA I ZM-MB I ZCI ZM B/ ZM B(e) 

Hierarquia mínima de via 
N2, E1, E1(T) pennitido 

1:15 m2 (AC em 1 :15 m2 (pessoas de 
Vagas Estacionamento capacidade de lotação 1: 15 m2 pessoas sentadas 

salas de aula) 
máxima . 

Vagas Para Carga: m2 de 
1:100 m2 (AC para 

1:250 m2 (mínimo de 1 
AC administração) 

vaga) 
1 :500 m2 (mlnimo de 4 vagas) 

Embarque e 1 :500 m2 de área 
No mínimo 01 vaga No mínimo 03 vagas desembarque construída ou fração 

1 

• 
1 vaga para 
cad• 1 
00m2, ou 
fração 

1:500 m· 
(e/ No mínimo 
1 vaqa 

1 vaga para 
cada 75m2, 
ou fração 

1:500 m2 

No minimo1 
vaga 

"ti 
iil 
;o -· é? 
iil 
g. 
(") -· g. 
g. 
g. 

~ 
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• 
USO: INDUSTRIAL 

' 

Sabões e velas , Condimentos, exceto quando consistir apenas em mistura e embalagem, 
atividades de bases tecnológicas não poluentes, confecções e malharias, fabricação de artigos de 

Destinados ao processamento industrial de: perfumaria, indústrias alimentícias, fabricação de produtos de couro, materiais publicitários, 
atividades de mecânica fina e de precisão, e similares 

11 ~ Zonas Pennltidas ZM-MA*/ ZC"I ZM-MB* I ZM -B" / ZI CD 
Hierarquia mínima de via pennitido N3/E1/E2* i;1' 
Vagas Estacionamento: M2 De Ac Produção 1: 100 m2 ou fração .... 
Vagas Estacionamento: M2 De Ac Administrativa 1:100 m2 ou fração 2' 
Vagas Para Carga/Descarga: M2 De Ac 1 :500 m2 (mínimo de 1 vaga} iil Indústrias alimentícias, fabricação de material cerâmico, fabricação de artigos de fibrocimento e 

gesso, laminação, trefilação ou extrusão de metais, estamparia de corte ou repuxo, limpeza de 

2-Destinados ao processamento industrial de: peças por jateamento, tamboreamento ou banhos de decapagem, galvanoplastia, pintura ou 
envernizamento a revólver, outras empresas metalúrgicas, tecelagem e fiação, indústrias de 
embalaaem, ..,,,.,,;.is , cartonaria, artiaos e artefatos de cimento, deteraentes o 12 Zonas Permitidas ZllZM-MA* .... 

Hierarquia mínima de via pennitido N 3/ E 1 2-Vagas Estacionamento: M2 De AC Produção 1:100m2 oufração 

Vagas Estacionamento: M2 De AC Administrativa 1:50 m2 ou ftação ~ 
Vagas Para Carga/Descarga: 1 :300 m2 (mínimo de 1 vaga) 

* Excepcionalmente, poderá ser implantado nas zonas especificadas mediante análise do Relatório Prévio de Análise de Impacto e Incômodo da Vizinhança - ~ 
REPAllV. 

' o 
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' Indústrias metalúrgicas e mecânicas de grande porte, fusão e fundição, indústria automobilística e 

Indústrias especiais autopeças, indústrias químicas leves, caldeirarias, fabricação de concreto e argamassa, fabricação 
de charutos e ciaarros, e similares 

Zonas Pernlitidas ZI 

13 Hierarquia miníma de via pennitido N 21E1 - - -
Vagas Estacionamento: m2 de AC produção 1:100 mi ou fração 

Vagas Estacionamento: m2 DE AC administrativa 1 :25 m2 ou fração 

~ Vagas Para Carga/Descarga: m2 de AC 1 :300 m2 (mínimo de 1 vaga) 
. <D 

;;;-
• -· 2' 

Estabelecimentos com características especiais, diretamente relacionados com a exploração das iil 
Agroindústrias atividades agropecuárias, envolvendo atividades agrícolas e pastoris, criação de animais e 

similares. g. 
14 

Vagas Estacionamento: m2 OE AC produção a ser classificado em certidão de diretriz especifica emitida pelo órgão responsável da prefeitura 
() -· 

Vagas i;.staciona~ento: m2 OE AC administrativa a ser clas~ificado em certidão de diretriz especifica emitida pelo órgão responsável da prefeitura g. 
Vagas Para Carga/Descarga: m2 de AC a ser classificado em certidão de diretriz específica emitida pelo órgão responsável da prefeitura ~ 

~ 
() 

' Ili 
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Zonas Permitidas 

ZM-MA I ZM-MB / ZCI 1 ZM-MA I ZM-MB / ZCI ZM 
ZM B/ ZM B(e)/ ZEPAM/ B/ ZM B(e) 
ZEIS 

Hierarquia mínima de via 
oermitido N4,E5 N3,E3 

Vagas Estacionamento: m2 
minimo 1 vaga 1:75 m2 (mínimo 1 vaga) 

DEAC ou fração 

Vagas Para Carga: m2 de AC o o 

Embarque e desembarque 1 o 

J:( 

.. 
• 

1 ZM-MA/ZM-MB/ZC/ 
ZM B/ ZM B(e) 

1 ZM-MA I ZM-MB / 
ZC/ ZM B/ ZM B(e) 

N3,E3 N3,E3 

1 :75 m2 (mínimo 1 1:100m2 (mínimo1 
vaga) ou fração vaga) ou fração 

mínimo 01 vaga o 

1 ZM-MA/ZM-MB/ZC/ 
ZM B/ZM B(e) 

N3,E2,E1(T) 

1 :50 m2 {mínimo 1 
vaga) ou fração 

1 mlnimo 01 vaga 

,, 
iil 
~ .... 
í: 
iil 
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(') .... 
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' • • , 
S2,1 S2.2 S2,3 S2.4 S2,5 1 

Diversão Oficinas de reparos e --crestacão de servico 
Ambulatório Agência bancária Hotéis Boliche Aquecedores, ar 

condicionado 

~ Banco de sanaue Cartório e registro civil Motéis Bilhar. Brinauedos 
Saunas Seleção de pessoal (treinamento Resorts Diversões Aparelhos Elétricos e 

empresarial) eletrônicas eletrônicos itl' 
Centro de reabilitação Editoras de livros, jornais e Apart-hotel Pebolim Artigos Esportivos -· 2' revistas (administrarJio e red~ão) 

Serviços 
Clínica dentária Distribuif".:.iO de iomais e revistas Pousadas GravarJtn filmes e som iil 
Clínica médica Cursos de Idiomas Pensões Instrumentos técnicos diversificados 
Eletroterapia Salão de festas Instrumentos musicais 2-Radioteraoia buffet 
Fisioterapia Academia de ginástica estofados e tapetes () 

S2 e esoorte . -· hidroterapia Escola de dança e 2-música g. Lab. análises clínicas, 
auímicas 
Análise e controle ' g. 
tecnológico 
E similares E similares E similares E· similares E similares () 

Zonas Permitidas ZM-MA / ZM-M8 I ZCI ZM 8/ ZM-MA / ZM-M8 I ZCI ZM 8/ ZM-MA I ZM-M8 I ZCI ZM-MA / ZM-M8 I ZM-MA/ ZC/ Ili ZM 8-(e) ZM 8-(e) ZM 8/ ZM 8-(e) ! ZCI ZM B/ ZM 8-

~ (e) ' 
Hierarquia mínima 
de via permitido N2,E2 N2,E2 N2,E2,E1(T) N2, E2 N2,E2 o 

' ..... Vagas 1 vaga para cada 50m2, ou 1 vaga para cada 50 m2, ou 1 vaga para cada 1 va~a para cada 1 vaga para cada 

§' Estacionamento: m2 fração, fração, ) 25m2, ou fração, 50m , ou fração 100m2, ou fração, 

DEAC mínimo de 01 vaga "b 
Vagas para carga e mínimo 01 vaga 01 vaga para cada mínimo 01 vaga mínimo 01 vaga o 
descarga 100 m2 ou fração de 

área de adm. e 

~ service 

' Embarque e mínimo 01 vaga e: ::::-' desembarque tn' 

'<- J ,-----------------=' íil' 
! 
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i ..... - .. 

53.1 83.2 : Oficinas de consertos e de orestacão de servicos de: 53.3 

Aluguel de máquinas e 
Balanças, barcos, lanchas, Depósito de materiais e ~ 
Molas, equipamentos de CD 

equipamentos pesados empresas construtoras. (;' 
Cantaria, mannoraria, carpintaria, Marcenaria Aluguel de veículos de -· Aluguel de veículos pesados 2' . oasseio 
Chassis (retificação), Compressores, Elevadores, Mecânicos, Oficinas .de reparos de ãl 

Empresas de mudanças, motores, Máquinas em geral, Serralheiros, Radiadores veículos automotores 
transportadoras . (veículos, motos e ~ Serviços especiais conqêneres) 
Garagem de frota de Gabines de Pinturas Funilaria (') 

caminhões, ônibus e conaêneres -· Garagem de frota de taxi Embalagem e rotulagem ~ 
53 

Garagem de tratores máquinas Entalhadores 

~ auinchos e afins 
Terminal de Transporte de Extintores 

camas ~ Estacionamento para veículos Dedetização 

Hidráulica (aparelhos) (') 
Zonas Permitidas ZM-MA/ ZC/ZI ZM-MA/ ZC/ZI ZM-MA/ ZC/ZI Ili 
Hierarquia mínima de via N1, E1, RE e em zona industrial 

N1, E1, RE e zona e -5 N1, E1, RE e zona industrial em qualquer via. industrial em qualquer 
permitido em qualquer via. via. 

1 vaga para cada 100m2, ou fração 1 :veículo e/ou máquina o 
da ·frota, + 01 vaga para r-

1 :veículo e/ou máquina da frota 
cada 75 m2 de área de -· Vagas Estacionamento: 

+ 01 vaga para cada 75 m2 de 
administração -5 m2deAC area de administração 1: veículo em reparo, + 

01 vaga para cada 75 m2 o 
de área de administrar;io 

Vagas Para Carga E 01 vaga para cada 250m2, mínimo uma vaga ~ • Descama 
~ e: 
~''\ ::::-

e....: 
Ili. 

I íil' , 
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~ C1.1 C1.2 

Comércio de pizza para viagem 

Mercearia, laticlnios Confeitaria, doceira , "bomboniere", iil' 
sorveteria, "rotisserien -· -Farmácia, drogaria,_ perfumaria e e: 

Comércio varejista de âmbito local Padaria, panificadora cosméticos iil (área ate 250m2) Quitanda, frutaria Floricultura, plantas naturais e artificiais 

C1 , Charutaria, tabacaria Livraria, papelaria g. 
Plantas e rafzes medicinais 
Bazar (armarinhos e aviamentos) (") 

e similares e similares -· g. Zonas Permitidas ZM-MA / ZM-MB I ZC/ ZM B/ ZM B(e) ZM-MA / ZM-MB I ZC/ ZM B/ ZM B(e) 

Hierarquia mínima de via permitida N3,E3 N3, E3 ~ 
Vagas Para Carga E Descarga 1 vaga no mínimo 1 vaga no mínimo . 
Vagas Estacionamento: m2 DE AC 1 :75 m2 ou fração 

, 

1 :75 m2 ou fração ~ 
* As atividades definidas como subcategoria C1 .1 e C1 .2, desde que com área construída máxima de 50 m2, poderão ser implantados em vias (") 
hierarquizadas como E4., desde que adotadas medidas que visem a eliminação de qualquer tipo de impacto na vizinhança local. Ili 

~ o 
r--· ~ o 
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USO: COMERCIAL 
~ 

C2 Comércio C2.1 c2.2 C2.3 C2.4 C2.5 C2.6 C2.7 C1) 
varejista Comércio e Concessionâria Comércio de ~ diversificado 

Antiguidades Aeromodelismo dep. De de veículos Casas de café, Galeria produtos Centro de -· materiais de (agência e comercial 
perigosos compras S' -- . 

Pet-shop, 
Álcool (depósito) ãl Artesanato produtos de ""'· Shopping Center 

Artefatos de g. Artigos de couro Ar condicionado choperia, borracha, . plástico, carvão 

- Postos de 

~ Artigos de Vestuário Artigos para 
"drinks" 

Abastecimento Graxas piscinas e serviços 
automobilístrcos Q) 

Artigos esportivos e Automóveis Depósito e Restaurante, Distribuidor de Inseticidas ~ recreativos (acessórios) .. , 
Artigos para cabeleireiros Balanças distribuidora cantina, Produtos 

~ Artigos para festas Bicicletas bebidas churrascaria, quimicos 
Artigos religiosos Caça, pesca, pizzaria Resinas e. 
Bijuterias Cofres gomas (") 
BriÍlquedos Equipamento Q) 

campismo 

~ Casa filatélica e Ferragens Aces.sórios 
Cortinas e tapetes Ferramentas máquinas e o 
Decoração 

Fibras vegetais e 
instalações 

têxteis .... 
Discos, fitas Gelo (depósito) mecãnicas 

~· , Utensílios e Instrumentos 
eletrônicos e Ferro velho,. eletrodomésticos musicais 

Estofados, colchões 
o 

sucata 

~ 
Fotografia ~ Galeria, objetos de arte, Material de Supermercad 

~ 
_..>-ign~ 

limpeza, exceto 
º' e: 

' os perigosos :::-
exceto os 

111' 
Importados (artigos) perigosos íil' 
Joalheria Material elétrico 
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Material para ' 

Lonas e toldos desenho e pi " artl tica 
, 

Mercados (abastecimento) . 
Molduras, espelhos, vidros . 
Otica Motocicletas . -
Relojoaria Móveis • 
Roupas de cama, mesa e Ortopédicos 

Roupas profissionais "tJ Instrumentos e 

~ Som (equipamento de) materiais 
médicos e (;' 

Tecidos -· Casa lotérica E' 
Casa de carnes (açougue, iil 
Bar, lanchonete, pastelaria, 

~ aperitivos e petiscos, sucos 
e refrescos, cibercafé, até e similares e similares e simítares e similares e simílares e similares e similares 
100 m2 de área construida. 

() ... e similares ... 

ZM-MAJ ZM- ZM-MA I ZM- ZC I ZM-MA -· Zonas ZC / ZM-MA I ZM-MB ZC /ZM-MA/ ZC / ZM-MA ZC / ZM-MA/ MB / ZCI ZM MB/ ZC/ ZM ZCf ZM-MA ~ Permitidas ZM-MB 
ZM-MB 8/ ZM B(e) 8/ZM Btel 

Hierarquia 
N3,E2 N3, E2 N2, E1 N3, E2, E1 rn N2, E2 N1 ,E1 N1 ~ mlnima de via N2,E1 

1 :veiculo da 

~ frota/ ou 

Vagas 1:20 m2 veiculo para 
venda+ 01 1 :50 m2 (área 

Estacioname 1 :25 m2 ou fração 1:75 m2 ou (área de 1:25 m2 ou de venda) ou 
1: 100m2 ou () 

nto: m2 DE fração venda) ou 
vaga para 

fração fração Ili cada 100 m2 fração AC fração de area de ~ administração 
e servi,.,.. o 1:250m~ou 

VAGAS PARA 
1: 250 m2 ou fração , fração, ,, 100m' o 1 :250 m2 ou 1:250 m2, ou 1: 250 m2 ou 

CARGA:m2 !"-
de AC 

mínimo 01 vaga mínimo01 ou fração fração fração fração -· vaaa 

~ 
o 

'li 
e: 

~" ~ 
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1 

C.3.1 C3.2 

~ Comercio atacadista de produtos alimentícios, vestuários, Alcool, armazenamento de petróleo, carvão, combustível, gás 

Comércio atacadista 
equipamentos de som , eletro-eletrônicos, jóias, engarrafado, inseticida, lubrificantes, papel e derivados, <D 
cabeleireiro e similares pneus, produtos químicos, ;;-

Resinas e gomas, tintas e vernizes, e similares. ... 
2' C3 

Zonas Permitidas ZM-MA/ZC ZI iil 
Hierarquia mínima de via pennitido N2,E1 N1 

Vagas Estacionamento: m2 DE AC 1: 20 m2 (área de venda) ou fração 1 : 50 m2 ou fração ~ 
Vagas Para Carga: m2 de AC 1: 250 m2 ou fração 1: 250 m2 ou fração 

(') ... 
~ 
~ 

~ 
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PARCELAMENTO DO SOLO: 

MODALIDADE UH·UI: Unifamiliares 
isoladas 

LOTEAMENTO X 

VAGAS DE 1:UH 
ESTACIONAMENTO 
CONDOMINIO X 
HORIZONTAL 
VAGAS 1 :UH e Estacionamento. 
ESTACIONAMENTO Coletivo 

VILA X 

VAGAS 1 :UH e Estacionamento. 
ESTACIONAMENTO Coletivo 

fl ', ,•----.., 
,< 

.. 
• 

UH : Unidades Habitacionais Tipo 
UH-UG: Unifamiliares UH·MS: Multifamiliares 

Agrupada Superpostas 

. 
' 

X X 

1 :UH e Estacionamento. 1 :UH e Estacionamento. 
Coletivo Coletivo 

X X 

1 :UH e Estacionamento. 1 :UH e Estacionamento. 
Coletivo Coletivo 

• 

UH·MV: Multifamiliares em 
apartamentos 

X 

1: UH + 30% das UH como 
Estac. Coletivo (minimo) 

.,, 
Cil 
iil' -· 2' 
iil 
2-
() -· 2-
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

QUADRO Ili 
ASPECTOS PARA ESTUDOS DE IMPACTO E INCÔMODO 

ASPECTOS FOCO DA ANALISE OBJETIVOS 
ADENSAMENTO • aferição da capacidade de suporte da 
POPULACIONAL Capacidade ou possibilidade de atrair novos infraestrutura e equipamentos 

moradores para o entorno comunitários para atender a nova 
demanda 

USO E OCUPAÇAO DO • garantir a saúde da população do 

• SOLO entorno, verificando se as novas 
Ventilação construções irão impedir a correta 
Iluminação insolação e ventilação das existentes 

• garantir a salubridade das edificações 
existentes 

VALORIZAÇAO • evitar/minimizar a expulsão da 
IMOBILIARIA Análise da valorização dos imóveis do entorno população residente 

• sem o empreendimento/atividades • evitar/minimizar a desvalorização 
Projeção do valor imobiliário a partir da definição imobiliária dos imóveis do entorno 
do empreendimento mediante implantação de 

determinados usos 
EQUIPAMENTOS Consumo de áqua 
URBANOS Lançamento de esqoto 

aferir a capacidade das redes de infra-
Drenaqem de áquas oluviais. • 
Sistema de coleta de lixo estrutura urbana em atender à nova 

Consumo de eneroia elétrica 
demanda 

Rede de telefonia 
Consumo de aás canalizado 

EQUIPAMENTOS Equipamentos públicos de: • aferir a capacidade dos equipamentos 
COMUNITÁRIOS Educacão existentes em atender a nova 

Saúde demanda 
• aferir a capacidade e condições para 

Lazer edificar novos eauipamentos 
PAISAGEM URBANA E • evitar/minimizar a supressão de 

• PATRIMÔNIO Vegetação vegetação e cortes que alterem o 

Arborização microclima e/ou a paisagem 
NATURAL Poluição visual comprometendo a organização 

Preseivação ambiental permanente espacial; 
• evitar/minimizar a degradação do 

patrimônio natural 
SISTEMA DE Geração de tráfeqo • evitar/minimizar tráfego acima da 
CIRCULAÇÃO E Acessibilidade/alteracão do sistema viário capacidade de absorção pelas 

• TRANSPORTES Estacionamentos I carga e descarga I embarque dimensões do sistema viário existente 
e desembaraue • garantir condições de acessos, 

Transporte coletivo 
estacionamento, carga e descarga, 
sem onerar vias públicas, 

IMPACTO • evitar desemprego imediato e futuro ." 
SÓCIO-ECONÔMICO Impacto nas alterações de referências espaciais • promover/garantir empregabilidad( 
NA urbanas para população residente no entorno 
POPULAÇÃO Impacto nas relações sociais de vizinhança por • evitar rompimento das relações saciai 
RESIDENTE reestruturação dos acessos e circulações existentes por descaracterização d 

esoaco urbano consolidado , 
....- ...,.-

~ • ) 
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QUADRO IV revisado 
CLASSIFICA AO DAS VIAS EXISTENTES PARA FINS OE HIERARQUIZA ÃO 

CORREDORES ESPECIAIS 
1 Denominacão Classificacão 

1. Rodovia Edaard Máximo Zambotto RE 
2. Alca de Acesso à Rodovia Edaard Máximo Zambotto RE 
3. Avenida João Amato E1 
4.Estrada Faustino Bizzeto E1 
5. Avenida Adherbal da Costa Moreira E1 
6. Avenida Alfried Krunn E1 
7. Avenida dos Emancioadores E1 
8. Avenida Dom Pedro 1 E1 
9. Estrada da Braqantina E1 

1 

• CORREDORES ESPECIAIS - TURISTICOS 
Zona Loteamentos Corredores Classificacão 

Estrada Aksel Ernits E1-T 
EXISTENTES NA ZONA ZM-MB Estrada do Cassatela E1-T 

ZM·MB Estrada da Figueira Branca E1-T 
Estrada dos lpês E1-T 
Av. Integração (a partir da rua ltatiba até Estr.dos E1-T 
lpés) 
Estradas: Cooperativa, Conferentes e Moacir E1-T 

ZM·B 1 Região do Pau Arcado Grandizoli 
··-ZM • B(e) Raio de 100 m - Praça Central . 

E1-T 

• 
CORREDORES 

Zona Loteamentos Corredores Classiflcacão 
Av, lntearacão E2 

ZM·MB Jardim Laura Av. Rio Claro 
-- -

E3 

• Jardim Marsola Av. 1° de Dezembro E2 
Jardim Monte Aleare Rua Juscelino Kubtischek E3 

Vila Olímpia Raio de 100 m -a partir do eixo da Rua Sexto E2 
Patelli c/ Francisco Alves 

Jardim São Dominaos 
Rua José de Souza Charrua E3 

Jardim Corcovado Rua Mauricio Grobman E3 
ZM·MA Rua Oswaldo Grandisoli até Rua José de Souza Charrua E3 
(1,2,3,4) Rua Antonio Farina E3 

.. 
Rua Guatemala E3 

Jardim América Rua Honduras E3 
Rua Los Anae!es E3 
Rua Nicaráaua E3 

Jardim Paulista Av. João XXlll E3 
Vila lmape Av. Nove de Julho E2 

Zona ZM-MA Estrada da FiQueira Branca E2 
Rua Sena Madureira E3 ' 

Jardim Vista Alegre 
Rua Ouro Preto E2 1 Rua São João do Meriti E3 
Rua Cabo Frio E2 - -

• U(,V:} 
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Zona Loteamentos Corredores Classificação 

Jardim Vista Alegre Rua Palmeiras dos lndios E2 
Rua Gregório Muniz E3 

Jardim Vera Regina Rua Alcino Delate E2 
Rua Maria José Rodriques E2 

Jardim Guanciale Av. Henrique Guanciale E3 
Diversos loteamentos Av. da Saudade E2 

• Rua Francisco V. Bonamigo até Avenida da E2 
Saudade 

ZM-MA 
Rua Maria José Rodriaues E2 

(1,2,3,4) Av. São Paulo E2 
Rua Colibri E2 

Jardim Santa Lucia Rua Sabiá (entre Ruas Pintassilgo e Colibri) E2 

• Rua Pintassi!ao E2 
Av. da Saudade E2 
Parte da Rua José Gabriel de Lima (entre as E3 
Ruas Jaime Martinelli e Pedro Gregório} 

Rua Jaime Martinelli E3 . 
Jardim Vitória Rua Colibri E3 

Rua José Bertini E3 . Rua Hilda Koeller Ramos até Rua Pedro E3 

• Greaório 
Ruas existentes na Zona Centralidade E3 

Jardim Solange 
Rua Benedito G.Goncalves E3 
Av. Manoel Tavares da Silva E2 
Av.Presidente Vargas E3 
Av. Pres. Washington Luís E3 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca . E2 

• Rua Pres .Eoitácio Pessoa E3 

Vila Tavares Rua Prudente de Moraes E3 
zc Rua Rodriaues Alves E3 

Rua Venceslau Bras E3 
Rua Braz Cubas E2 
Rua Artur Bernardes E3 
Rua Felipe Cardoso (entre a rua Francisco 
Miauel e Francisco Cardoso de Almeida E2 • Rua Francisco Cardoso de Almeida (entre a rua 
Felipe Cardoso e rua dos Ferroviários) E2 

Vila Cardoso Rua Maria do Carmo Cardoso {entre a rua 
Francisco Cardoso de Almeida e Rua Francisco E2 
Miauell ' 

Jardim Camoo Limrv1 Rua Anibal Looes da Fonseca E2 
Diversos loteamentos Rua Nossa Senhora do Rosário E2 
Diversos loteamentos Rua Bezerra de Menezes E3 

Vila Thomazina Rua Oleaário de A. Brandão E3 
zc Rua João lgnácio Velasco E3 \ 

Vila São Paulo Rua Julio Prestes E2 ' 
Diversos loteamentos Rua Camoos Sales E2 -. 

• _,,,,, 
--- ,/ 
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Loteamentos Corredores Classificacão 
Rua Maria Maiolino de Souza E3 
Rua Sétimo Patelli E3 . zc Jardim Palmira Rua João Batista Arsenio Rossi E3 
Travessa Euoênio Lessi E3 
Rua Hermann E3 

Diversos loteamentos AV. Francisco Miauel E2 
Rua Bela Vista E2 

- - --·-
Vila Botujuru Rua Santo Antonio E3 

Rua João Bizzeto E3 
-

• 
Rua dos Beneméritos E3 ___ ,, 

-
Jardim Brasília Rua Maria Ao. Casaarande E3 ----- --- ---·----

Jardim das Palmeiras Rua Maria Ao. Casaorande E3 
Rua Joana Simon 

-
E3 • Rua Tiradentes entre Estr.Faustino Bizzeto e E3 

Rua Santos Dumond .,,_. 
Rua Santos Dumont entre as Ruas Américas e E3 

ZM·MA Tiradentes 
Vila Chacnnha -- . ----

(1,2,3.4) Rua das Américas {até Rua Pedro Alvares E3 
Cabral) ----- -- ·- . ., .. --- -- ---

Rua Pedro Alvares Cabral E3 
Travessa Santos Dumond E3 r---·--- ---- -----

Rua João Julião Moreira E3 

Vila Constança 
Av. Casa Branca E3 
Rua ltobi E3 

• 
---· .. -

Rua Amoaro E3 
Colina do Pontal Rua Anézio Cordeiro Filho E3 

Paraue Laia da China Av. José Bonifácio de Andrada e Silva E3 
diversos loteamentos Ver. Jair Pereira dos Santos E2 

Vila loê Rua José Honorato E3 
--- ----

• Rua Wilson Nicola Garcia E3 
AIU Vila Marieta 

- . ------
Rua Domingos Jorge Velho (entre Ruas Wilson E3 
N_ Garoia e Pedro Lobo) 

--

Vila Firenze Rua Pedro Lobo E3 
Coni. Habitacional São José Av. Mitiharu Tanaka E3 ---· - --- - --

Av. Brasil E3 

Jardim Europa Rua Itália E3 
Rua Alemanha 

' . 
E3 

ZM·MA Rua Braaantina E3 
(1,2,3,4) 

,_. --- --
AV. Antonio de Gióia E2 • -· 

Jardim Santo Antonio Rua Rio Camanducaia E3 
Rua Rafael Zulli E3 - ---

Jardim Califomia Av. Antonio de Gióia E2 --- - ------
Pamue Internacional Av. André Garcia E3 \ Jardim Marchetti Estrada do Garcia E3 

ZM·MA 
Rua Biaggio Marchetti até Beneditos Rodrigues E3 

(1,2.3.4) Jardim Santa Catarina 
- . ----

Rua Benedito Rodrigues até rua Uruguai E3 
\ I --

Rua Uruouai até Emancioadores E3 ' ' -····-·-- -- -
Observação: Demais ruas não apresentadas nesse quadro se classificam como : E4 (local} ou ES (quando sem saída) 'A'/ 

/ ' 
.. 
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ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ÁREA DE INTERVENÇÃO URBANA - AIU-01 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Estrada Vereador Jair 

Pereira dos Santos com o eixo da Avenida Alzira Zarur; daí segue pelo eixo da 

referida Avenida até interceptar com a divisa do Município de Francisco Morato; daí 

• deflete a esquerda e segue pela divisa do referido Município até interceptar com o 

fundo do Lote 19 da Quadra "D-1" do loteamento Parque Santana; daí deflete a 

esquerda e segue pela divisa do referido Loteamento confrontando do lado esquerdo 

com as Quadras "D-1, E-1, F-1, G-1, Sistema de Lazer 07, Quadra B-1, Sistema de 

... Lazer 06 e as Quadras X, W, V, J e I" do referido loteamento até interceptar com o 

eixo do prolongamento da Rua Pedro Lobo (Estrada Municipal); daí deflete a direita e 

• 
.. 

.. 

segue pelo prolongamento da referida Rua até interceptar com o eixo do Talvegue 

localizado entre a Escola André Franco Montara e as Quadras "I, J, V, W, X e o 

Sistema de Lazer 06" do loteamento Parque Santana; daí deflete a direita e segue 

pelo eixo do Talvegue até interceptar o eixo da Estrada Existente Particular; daí 

deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Estrada até interceptar com o eixo da 

Rua Cecília Rodrigues; daí segue pelo eixo da referida Rua até interceptar com o eixo 

da Estrada Vereador Jair Pereira dos Santos; daí segue pelo eixo da referida Estrada 

até interceptar com o eixo da Avenida Alzira Zarur inicio desta descrição. 

• 

\ 
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ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ÁREA DE INTERVENÇÃO URBANA - AIU-02 

• A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Avenida Alzira Zarur com eixo do 

córrego existente; dai segue pelo eixo do córrego existente sentido jusante até interceptar o 

eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia Paulista de Trens Metropolitanos; daí deflete a 

esquerda e segue pelo eixo da referida Estrada de Ferro até interceptar a divisa do 

• 

• 

• 

• Municlpio de Francisco Morato; daí deflete a esquerda e segue pela divisa do referido 

Municlpio até interceptar com o eixo da Avenida Alzira Zarur; dai deflete a esquerda e segue 

pelo eixo da referida Avenida até interceptar o e.ixo do córrego existente inicio desta 

descrição . 

• 
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ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA INDUSTRIAL - Z.I. - 1 

A presente descrição inicia~se no cruzamento da divisa do município de Jarinú com o eixo da 

Rodovia Edgard Máximo Zambotto (SP-354); dai segue pelo eixo da referida Rodovia 

(sentido centro) até interceptar o eixo da Estrada de lvoturucaia; dai deflete à direita e segue 

pelo eixo da Estrada de lvoturucaia até interceptar o eixo da Estrada Existente Particular; dai 

deflete à esquerda e segue pelo eixo da Estrada Existente Particular até o seu final; daí 

deflete à esquerda e segue com uma reta (tendo esta reta como ponto de referência um 

ângulo de 90° partindo da Rodovia para a Estrada Existente Particular) até encontrar o eixo 

da Rodovia Edgard Máximo Zambotto (SP-354); dai deflete à esquerda e segue pelo eixo da 

referida Rodovia (sentido Jarinú) até interceptar o eixo da Estrada de lvoturucaia; daí deflete 

à direita e segue com uma reta tendo como referência o cruzamento do eixo da Via Floresta 

• Negra com o eixo da Estrada da Figueira; dai deflete à esquerda e segue com uma reta 

equidistante de 500.00 metros da faixa de dominio da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

• 

• 

• 

(SP-354) até encontrar a divisa com o município de Jarinú; dai deflete à esquerda e segue 

pela divisa do município de Jarinú até encontrar o eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

(SP-354) inicio desta descrição . 
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ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA-Z.M. -MA1 

A presente descrição inicia-se no cruzamento da Avenida João Amato e o eixo da Rodovia 

Edgard Maximo Zambotto (SP-354); daí segue pelo eixo da referida Rodovia sentido Jarinú 

até interceptar o eixo da Estrada de lvoturucaia; daí deflete a direita e segue em reta tendo 

como referencia (sentido de direção) o cruzamento do eixo da Via Floresta Negra, com o 

eixo da Estrada da Figueira Branca até encontrar a divisa entre as Zonas Zl-1 e ZM-MB2; 

daí deflete a direita e segue com uma reta até encontrar a divisa entre o lote 01 da Quadra 

"L" do loteamento Vila Olímpia com a propriedade de João Justo Dias de Sá; daí deflete a 

direita e segue pela divisa do loteamento Vila Olímpia até interceptar o eixo do Córrego do 

Jardim Marsola tendo como confrontante pelo lado esquerdo as· Quadra "L'', Rua Noel 

Rosa, Quadra "K", Rua Vicente Celestino, Quadra "H" e o Sistema de Lazer do referido 

loteamento; daí deflete a direita e segue pelo eixo do córrego do Jardim Marsola sentido 

jusante até interceptar o eixo da Avenida Adherbal da Costa Moreira; daí deflete a esquerda 

e segue pélo eixo da referida Avenida até interceptar o eixo da Avenida Alfried Krupp; daí 

deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Avenida até interceptar o eixo do Córrego 

Mãe Rosa; daí deflete a direita e segue pelo eixo do referido Córrego sentido montante até 

interceptar a cerca de divisa da Metalúrgica Tyssenkrupp; daí segue pela cerca de divisa da 

• referida Metalúrgica até interceptar o eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia Paulista 

de Trens Metropolitanos (tendo como sentido de alinhamento a própria cerca); daí deflete a 

direita e segue o eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos sentido Várzea Paulista até interceptar com o eixo do Pontilhão (Viaduto da 

Vila Tavares); daí deflete a direita e segue pelo eixo da Avenida Alfried Krupp até interceptar 

o eixo da Rua de acesso para Avenida João Amato; daí deflete a esquerda e segue pelo 

eixo da Rua de acesso até interceptar o eixo da Avenida João Amato (Marginal Direita), 

tendo como confrontante pelo lado esquerdo o Posto de Combustível Texaco; daí deflete a 

esquerda e segue pelo eixo da referida Avenida sentido Jundiaí até interceptar com o eixo. 

da Rodovia Edgard Maximo Zambotto (SP-354) início desta descrição. 

Continua ... 

I 
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... continuação da descrição perimétrica - Z.M. - MA1 

Nesta Zona esta inserida Uma Zona Especial de Proteção Ambiental denominada de 

ZEPAM - 5 assim descrita: 

A presente descrição inicia-se no eixo do Córrego Existente de coqrdenadas 

N=7.433.677,141 E= 317.431,192 localizado próximo ao prolongamento da Avenida 

Adherbal da Costa Moreira; dai segue pelo eixo do referido Córrego sentido jusante até 

interceptar o eixo da Rua Honduras; dai deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rua 

até o seu final de coordenadas N= 7.433.440,432 E= 316.878,327; dai deflete a direita com 

ângulo de 90º e segue com uma reta até a coordenada N= 7.433.543,415 E= 316.878,32.7; 

• dai deflete a esquerda e segue com uma reta até a coordenada N= 7.433.685,018 E= 

316.670,047; dai deflete a direita e segue com uma reta até a coordenada N= 7.433.732,219 

E= 316.706,550; dai deflete a direita e segue com uma reta até as coordenadas N= 

7.433619,325 E= 316.981,928; dai deflete a esquerda e segue com uma reta até as 

coordenadas N= 7.433.596,491 E= 317.282,523; dai deflete a esquerda e segue com uma 

reta até as coordenadas N= 7.433.609,657 E= 317.324,068; dai deflete a esquerda e segue 

com uma reta até as coorden<1das N= 7.433.729,227 E= 317.397,964; dai deflete a direita e 

segue com uma reata até as coordenadas N= 7.433.677,141 E= 317.431,192 inicio desta 

descrição . 

• 

( 



• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA INDUSTRIAL - Z.I. - 4 

A presente descrição inicia-se no eixo da Rodovia Edgard Maximo Zambotto (SP-354) e no 

eixo da Rua Palmeira dos lndios; daí segue pelo eixo da referida Rua até encontrar o eixo da 

Rua Sena Madureira; dai segue pelo eixo da referida Rua até encontrar a divisa do 

loteamento Jardim Vista Alegre e do Sítio São Miguel; daí deflete a esquerda e segue pela 

divisa do referido loteamento e do Sitio São Miguel tendo como confrontante pelo lado direito 

as Quadras "K"" e "N'" do referido loteamento até interceptar com eixo da Rua Cabo Frio; 

daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rua até interceptar o eixo da Estrada 

Existente; dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Estrada. tendo como 

confrontante do lado esquerdo a Prensas Jundiai até interceptar o prolongamento da divisa 

do Lote "28"" da Quadra "H"" do Jardim Brasília; daí deflete a direita e segue em reta até 

encontrar a divisa do Lote "28"" da Quadra "H"" do loteamento Jardim Brasília; daí deflete a 

esquerda e segue a divisa do referido loteamento confrontando pelo lado direito com os lotes 

"28 ao 45" da Quadra "H". Sistema de Lazer Nº 02, Viela, Sistema de Lazer Nº 01 e a Faixa 

de Preservação do Córrego até encontrar o eixo do Córrego do Fritz; daí deflete a esquerda 

e segue pelo eixo do referido córrego sentido jusante confrontando pelo lado direito com o 

loteamento Jardim das Palmeiras até encontrar o eixo do Córrego Mãe Rosa; dai segue pelo 

eixo do referido córrego sentido jusante até encontrar a divisa da Metalúrgica Tyssenkrupp; 
. ' 

dai deflete a direita e segue pele divisa da referida metalúrgica tendo como confrontante 

pelo lado direito a Estrada Gabriela Maria da Conceição e o loteamento Jardim Europa até 

encontrar o eixo da Avenida Alfried Krupp; dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da 

referida Avenida sentido centro até interceptar o eixo do córrego Mãe Rosa; dai deflete a . 

esquerda e segue pelo eixo do referido córrego sentido montante até interceptar a cerca de 

divisa da Metalúrgica Tyssenkrupp; dai segue pela cerca de divisa da referid~ metalúrgica 

até interceptar o eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos (tendo como sentido de alinhamento a própria cerca); dai deflete a esquerd 

e segue pelo eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia Paulista de Trens Metropolitan 

(sentido São Paulo) até interceptar o prolongamento do alinhamento do fundo dos lotes d 

Cootiooã .. 
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... continuação da descrição perimétrica - Z. I. - 4 

loteamento Vila Cardoso; dai deftete a direita e segue pelo alinhamento do fundo dos 

referidos lotes até interceptar o eixo da Rua Anibal Lopes da Fonseca; dai deftete a 

esquerda e segue pelo eixo da referida Rua (sentido Botujuru) até interceptar o alinhamento 

da divisa do Sistema de Lazer do loteamento Jardim Campo Limpo; daí deftete a direita e 

segue pela divisa do referido loteamento confrontando pelo lado direito com o Sistema de 

Lazer, Rua Waldemar Cordtz, fundo dos Lotes da Quadra "03 .. ; Rua David Nasser e fundo 

dos Lotes da Quadra "04 .. até interceptar o eixo da Rua Bezerra de Menezes; daí deflete a 

esquerda e segue pelo eixo da referida Rua até encontrar o eixo do Reservatório de Água da 

Vila Cardoso; daí deftete a direita e segue com uma reta tendo como referência o 

cruzamento do eixo da Rua Hilda Koeller Ramos com a Rua Maria José Rodrigues até 

interceptar o eixo da Rodovia Edgard Maximo Zambotto (SP-354); daí deftete a esquerda e 

segue pelo eixo da referida Rodovia até interceptar o eixo da Rua Palmeira dos lndios início 

desta descrição . 

, 
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ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA DE CENTRALIDADE - Z.C. 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Rua Aníbal Lopes da Fonseca 

como o prolongamento da divisa do Sistema de Lazer do loteamento Jardim Campo Limpo; 

daí segue pela divisa do referido loteamento confrontando pelo lado direito com o referido 

Sistema de lazer, Rua Waldemar Cordts, fundo dos Lotes da Quadra "03'', Rua David 

• Nasser e fundo dos Lotes da Quadra "04 '',até interceptar o eixo da Rua Bezerra de 

Menezes; daí deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Rua até encontrar o eixo do 

Reservatório de Agua da Vila Cardoso; daí deflete a direita e segue com uma reta tendo 

como referência o eixo da Rua Hilda Koeller Ramos até interceptar o eixo da Rodovia 

Edgard Maximo Zambotto (SP-354); daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida 

Rodovia até interceptar o eixo da Avenida Dom Pedro I; daí deflete a direita e segue pelo 
' 

eixo da referida Avenida até encontrar o Pontilhão (Viaduto da Vila Tavares); daí segue pelo 

eixo do referido Pontilhão até interceptar o eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos; daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida Estrada 

de Ferro sentido São Paulo até interceptar o prolongamento do alinhamento do fundo dos 

lotes do loteamento Vila Cardoso; daí deflete a direita e segue pelo alinhamento dos lotes 

• até interceptar o eixo da Rua Aníbal Lopes da Fonseca; daí deflete a esquerda e segue pelo 

eixo da referida Rua (sentido Botujuru) até interceptar o alinhamento da divisa do Sistema de 

Lazer do Jardim Campo Limpo início desta descrição . 
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ANEXO li 

DESCRIÇÃÔ PERIMÉTRICA 

ZONA INDUSTRIAL - Z.I. - 2 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

(SP-354) com o eixo da Avenida João Amato (Marginal Di.reita do Rio Jundiai); daí segue 

pelo eixo da referida Avenida (sentido centro) até encontrar o eixo da rua de acesso para a 

Avenida Alfried Krupp; daí deflete a direita e segue pelo eixo da rua de acesso para a 

referida Avenida confrontando pelo lado direito com o posto de combustlvel ''Texaco" até 

encontrar o eixo da Avenida Alfried Krupp; daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida 

Avenida até interceptar o eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia Paulista de Trens 

Metropolitanos, daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida Estrada de Ferro sentido 

Várzea Paulista até encontrar a divisa do Município de Várzea Paulista; daí deflete a direita 

e segue pela divisa do referido Município até encontrar o ponto de coordenadas 

• N=7433946,1274, E=315819,2127; dai deflete a direita e segue até encontrar o ponto de 

• 

coordenadas N=7433777,3350, E=316196,7880; dai deflete a direita e segue até encontrar o 

ponto de coordenadas N=7433392,5848, E=316051,4602; dai deflete a esquerda e segue 

até encontrar o ponto de coordenadas N=7433386, 1713, E=316180, 1009 junto ao eixo da 

Rodovia Edgard Máximo Zambotto (SP-354); dai deflete a direita e segue pelo eixo da 

• referida Rodovia até encontrar o início desta descrição . 



• 

• 

• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - ZEPAM - 1 

A presente descrição inicia-se no eixo da Estrada de lvoturucaia e na divisa do Município de 

Jundiaí; daí segue pela divisa do referido Município até encontrar a divisa do Município de 

Várzea Paulista; daí segue pela divisa do referido Município até encontrar o ponto de 

coordenadas E=7433946, 1274, N=315819,2127; daí deflete a esquerda e segue até 

• encontrar o ponto de coordenadas N=7433777,3350, E=316196,7880; daí defiete a direita e 

segue até encontrar o ponto de coordenadas N= 7433392,5848, E=316051,4602; daí deflete 

a esquerda e segue até encontrar o ponto de coordenadas N= 7433386,1713, E= 

316180,1009, junto ao eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto (SP-354); dai deflete a 

esquerda e segue pelo eixo da referida Rodovia (sentido Jarinú) até interceptar o 

prolongamento da Estrada Existente Particular; daí defiete a esquerda com um ângulo de 

90º até interceptar o final da Estrada Existente Particular; daí segue pelo eixo da referida 

Estrada até interceptar o eixo da Estrada de lvoturucaia; dai deflete a esquerda e segue pelo 

eixo da referida Estrada até encontrar a divisa do Município de Jundiaí início desta 

descrição . 

• 



• 

• 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA INDUSTRIAL - Z.I. • 3 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

(SP-354) com o eixo da Rua Valdomiro Lopes de Almeida do Loteamento Jardim Solange; 

dai segue pelo eixo da referida Rua até encontrar o eixo da Rua Rouxinol; dai deflete a 

direita e segue pelo eixo da referida Rua até encontrar o eixo da Rua Afonso Pena; dai 

deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rua até encontrar o eixo da Avenida Henrique 

Guanciale; dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Avenida até interceptar com 

• o alinhamento do lote 7C1-B; dai deflete a direita e segue pela divisa do lote 7C1-B; dai 

deflete a esquerda e segue pelos fundos dos lotes 7C1-B, 7C1-A, 7C2, 7D1, 7D2-B, 702-A, 

7E1, 7E2-B, 7E2-A e 7F até encontrar o eixo da Rua 3; dai deflete a direita e segue pelo 

eixo da referida Rua até encontrar o eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto (SP-354); 

dai deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rodovia (SP-354) até encontrar o eixo da 

Rua Valdomiro Lopes de Almeida inicio desta descrição . 

• 



• 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA INDUSTRIAL - Z.1. - 5 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

(SP-354) com o eixo da Estrada Municipal; dai segue pelo eixo da referida Estrada com uma 

distância de 1. 760,00 metros; dai deflete à esquerda e segue com uma reta até encontrar o 

eixo da Rua Cabo Frio; dai deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento Jardim 

Vista Alegre tendo do lado direito o referido loteamento até interceptar o eixo da Rodovia 

Edgard Máximo Zambotto (SP-354); dai deflete à esquerda e segue pelo eixo da referida 

Rodovia até interceptar o eixo da Estrada Municipal inicio desta descrição . 



• 

• 

• 

• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA - Z.M. - 83 (A) 

A presente descrição, inicia-se no cruzamento do eixo da Estrada Municipal e na divisa do 

municipio de Francisco Morato; dai segue pela divisa do município de Francisco Morato até 

encontrar a divisa do loteamento Parque Santana; dai deflete à direita e segue pela divisa 

do referido loteamento tendo pelo lado esquerdo as Quadras "D-1", "E-1", "F-1", "G-1", 

• Sistema de Lazer n"7, Quadra "B-1", Sistema de Lazer nº 6 e as Quadras "X, W, V, J e I" do 

referido loteamento até encontrar o eixo do prolongamento da Rua Pedro Lobo (Estrada 

Municipal) dai deflete à direita e segue pelo eixo do prolongamento da Rua Pedro Lobo 

(Estrada Municipal) até a interseção com eixo do Talvegue localizado entre a EMEI "André 

Franco Montara" e as Quadras "I, J, V, W e X" do loteamento Parque Santana dai deflete á 

direita e segue pelo eixo do referido Talvegue até encontrar o eixo da Estrada Existente 

(particular); dai deflete à direita e segue com uma reta tendo como referência (direção) o 

eixo da Rua"1" do loteamento Chácaras Vale Verde até encontrar o eixo da Estrada 

Municipal; dai deflete á direita e segue pelo eixo da Estrada Municipal até encontrar a divisa 

do município de Francisco Morato inicio desta descrição . 

• 



• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA - Z.M. - 83 (B) 

A presente descrição inicia-se no eixo da Estrada lpês do Moinho equidistante 470,00 

metros da divisa do município de Várzea Paulista; dai segue com uma reta até encontrar o 

cruzamento do eixo da Estrada Municipal (Estrada de acesso do loteamento Recanto das 
• 

Rosas) com o eixo do córrego existente denominado (Córrego Engenho Velho) que define a 

• divisa do loteamento Recanto das Rosas; dai deflete a direita e segue pelo eixo do referido 

Córrego até o final do referido Loteamento; dai deflete a esquerda e segue com uma 

paralela equidistante a 500,00 metros do eixo da Estrada Municipal (Estrada de acess.o do 

loteamento Recanto das Rosas) até encontrar o eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

(SP-354); dai deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rodovia até interceptar a divisa 

do município de Franco da Rocha; dai deflete a esquerda e segue pela divisa do município 

de Franco da Rocha até encontrar a divisa êlo município de Francisco Morato; dai segue 

pela divisa do município de Francisco Morato até interceptar o eixo da Avenida "2" do 

loteamento Vale das Castanheiras; dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida 

Avenida até encontrar a Estrada Municipal da Fazenda Santa Paula; dai deflete a direita e 

segue pela referida Estrada, até interceptar o prolongamento das divisas dos Lotes "27'' e 

• "28" do loteamento Fazenda Santa Paula; dai deflete a esquerda e segue pelas divisas dos 

referidos lotes, até encontrar a Rua "02 .. do loteamento Fazenda Santa Paula; dai segue 

pelo eixo da referida Rua, até encontrar o eixo da Estrada Municipal; dai deflete a direita e 

segue pelo eixo da referida Estrada, confrontando pelo lado direito com a ZEPAM-2 e Z.1.-5 

até encontrar o eixo da Rodovia Edgard Maximo Zambotto (SP-354); dai deflete a direita e 

segue pelo eixo da referida Rodovia até interceptar o eixo da Estrada lpês do Moinho; dai 

deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida estrada até encontrar o inicio desta 

descrição. ' 

\ 



• 

• 

• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -ZEPAM -4 
' 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Avenida "2" do loteamento Vale 

das Castanheiras e na divisa do município de Francisco Morato; daí segue pela divisa do 

referido Município até interceptar o eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia Paulista de 

Trens Metropolitanos; daí deflete à esquerda e· segue pelo eixo da referida Estrada de Ferro 

• sentido Jundiaí até interceptar o prolongamento da divisa do loteamento Vila Botujuru; daí 

deflete à esquerda e segue pela divisa do referido Loteamento tendo do lado direito como 

confrontante o lote 01 da Quadra "B" até interceptar o eixo da Rua Santo Antonio; daí deflete 

à esquerda e segue pelo eixo da referida Rua até interceptar o eixo da Estrada Municipal; 

daí segue pelo eixo da referida Estrada até interceptar o eixo da Avenida ''.2" do loteamento 

Vale das Castanheiras; daí deflete à esquerda e segue pelo .eixo da referida Avenida até 

encontrar a divisa do município dé Francisco Morato inicio desta descrição . 

• 

- ' 



• 

• 

• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA - Z.M. - 81 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Estrada da Bragantina com o eixô 

da Estrada do Rossi; daí segue pelo eixo da Estrada do Rossi até encontrar o eixo da Rua 2 

existente, do loteamento "Chácara das Flores"; daí segue pelo eixo da referida Rua do 

loteamento "Chácara das Flore~ até encontrar o seu final; dai deflete à direita e segue em 

• linha reta até interceptar o cruzamento da Estrada Existente Particular com o eixo do 

· Talvegue; localiza<Jo entre a escola EMEI André Franco Montara e as Quadras "I, J, V, W e 

X" do loteamento Parque Santana; daí deflete à esquerda e segue com ,uma reta tendo 

como referência (direção) o eixo da Rua "1" do loteamento Chácara Vale Verde até 

interceptar o eixo da Estrada Municipal; dai deflete à esquerda e segue pelo eixo da referida 

Estrada até interceptar o eixo da Estrada dos Conferentes; daí deflete à esquerda e segue 

pelo eixo da referida Estrada, até interceptar o eixo da Estrada Moacir Grandisoli; daí 

deflete à direita e segue pelo eixo da referida Estrada tendo do lado esquerdo a Praça do 

Pau Arcado até encontrar o eixo da Estrada Municipal; daí segue' pelo da referida Estrada 

até encontrar a divisa com o municipio de Atibaia; daí segue pela divisa do referido 
• 

·Município até interceptar o eixo da Estrada da Bragantina; daí deflete à esquerda e segue 

e pelo eixo da referida Estrada até interceptar o eixo da Estrada do Rossi início desta 

descrição . 

\ 



• 

• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO 11 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -ZEPAM - 5 

A presente descrição inicia-se no eixo do Córrego Existente de coordenadas 

N=7.433.677,141 E= 317.431,192 localizado próximo ao prolongamento da Avenida 

Adherbal da Costa Moreira; dai segue pelo eixo do referido Córreg? sentido jusante até 

interceptar o eixo da Rua Honduras; dai deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rua 

• até o seu final de coordenadas N= 7.433.440,432 E= 316.878,327; dai deflete a direita com 

ângulo de 90° e segue com uma reta até a coordenada N= 7.433.543,415 E= 316.878,327; 

dai deflete a esquerda e segue com uma reta até a coordenada N= 7.433.685,018 E= 

316.670,047; dai deflete a direita e segue com uma reta até a coordenada N= 7.433.732,219 

E= 316.706,550; dai deflete a direita e segue com uma reta até as coordenadas N= 

7.433619,325 E= 316.981,928; dai deflete a esquerda e segue com uma reta até as 

coordenadas N= 7.433.596,491 E= 317.282,523; dai deflete a esquerda e segue com uma 

reta até as coordenadas N= 7.433.609,657 E= 317.324,068; dai deflete a esquerda e segue 

com uma reta até as coordenadas N= 7.433.729,227 E= 317.397,964; dai deflete a direita e 

segue com uma reata até as coordenadas N= 7.433.677,141 E= 317.431,192 início desta 

descrição . 

• 

\ 

' 
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• 

Prefeitura da Cidade de Campo limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL-ZEPAM - 3 

A presente descrição inicia-se no cruzamento da divisa do município de Várzea Paulista com 

o eixo da Estrada lpês do Moinho; daí segue pelo eixo da referida Estrada com uma 

distância de 470,00 metros; daí deflete à direita e segue com uma reta até encontrar o 

cruzamento do eixo da Estrada Municipal (Estrada de acesso ao loteamento Recanto das 

• Rosas) com o eixo do córrego denominado de (córrego Engenho Velho) que define a dlvisa 

do loteamento Recanto das Rosas; dai deflete à direita e segue pelo eixo do referido córrego 

até o final do referido loteamento; daí deflete à esquerda e segue com uma paralela 

equidistante de 500,00 metros do eixo da Estrada Municipal (Estrada de acesso ao 

loteamento Recanto das Rosas) até encontrar o eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

(SP-354); dai deflete à direita e segue pelo eixo da referida Rodovia até interceptar a divisa 

do município de Franco da Rocha; daí deflete à direita e segue pela divisa do município de 

Franco da Rocha até encontrar a divisa do município de Jundiaí; dai segue pela divisa do 

município de Jundiaí até encontrar a divisa do município de Várzea Paulista; daí segue pela 

divisa do município de Várzea Paulista até interceptar o eixo da Estrada lpês do Moinho 

inicio desta descrição . 

• 



• 

• 

• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA ESPECIAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL -ZEPAM - 2 

A presente descrição inicia-se no eixo da Rua 25 de Janeiro do loteamento Vila Botujuru; daí 

segue com uma reta até encontrar a divisa do lote 01 da Quadra "A" do loteamento Jardim 

Brasília; daí deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento Jardim Brasília tendo pelo 

lado direito o referido loteamento até interceptar o eixo da Rua Existente; daí deflete à 

e esquerda e segue pelo eixo da referida Rua tendo do lado direito a Prensa Jundiaí até 

encontrpr o eixo da Rua Cabo Frio; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da referida Rua 

até seu final no encontro do ponto de divisa da Z.1-5; daí segue com uma reta confrontando 

pelo lado direito com a Z.1-5 até encontrar o eixo da Estrada Municipal; daí segue pelo eixo 

da referida Estrada até encontrar o eixo da Rua "2" do loteamento Fazenda Santa Paula; daí 

deflete à esquerda e segue pelo eixo da referida Rua até encontrar o eixo da Rua "1" da 

Fazenda Santa Paula; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da referida Rua até 

interceptar o prolongamento da divisa dos lotes "80 e 81" do loteamento Fazenda Santa 

Paula; dai deflete à esquerda e segue pela divisa dos lotes "80 e 81" do loteamento Fazenda 

Santa Paula até encontrar a divisa do loteamento Vila Botujuru; daí deflete à esquerda e 

segue pela divisa do fundo dos lotes dos loteamentos Vila Botujuru e Jardim Santa Cecília 

• tendo do lado direito os referidos loteamentos até encontrar o eixo da Rua 25 de Janeiro; dai 

segue pela divisa da referida Rua até encontrar o início desta descrição . 



• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA - Z.M. - B (E) 

e -A presente descrição, inicia-se no cruzamento do eixo da Estrada Velha do Pau Arcado com 

o eixo da Estrada Municipal localizado na divisa do município de Atibaia; daí segue pela 

divisa do município de Atibaia tendo pelo lado direito os loteamentos "Colinas Tropical, 

Jardim Paiol, Champ's Privés" até a encontrar a divisa do município de Francisco Morato; 

• 

• 

daí segue pela divisa do município de Francisco Morato tendo do lado direito o loteamento 

"Champ's Privés" até interceptar o eixo da Estrada Municipal, daí deflete à direita e segue 

pelo eixo da Estrada Municipal tendo pelo lado direito o loteamento "Chácaras Vale Verde" 

até interceptar o eixo da Estrada dos Conferentes; daí deflete a esquerda e segue pelo eixo 

da Estrada dos Conferente até interceptar o eixo da Estrada Moacir Grandisoli; daí deflete à 

direita e segue pelo eixo da Estrada Moacir Grandisoli tendo do lado esquerdo a Praça do 

Pau Arcado até interceptar o eixo da Estrada Municipal; daí segue pelo eixo da Estrada 

Municipal até encontrar o início desta descrição . 

.. 
' 



.. 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMETRICA 

ZONA MISTA - Z.M. - 82 

A presente desCrição inicia-se no eixo da Estrada da Bragantina e na divisa do município de 

• Jarinú; daí segue pela divisa do referido Município até interceptar o eixo do Caminho "5" do 

loteamento Estância São Pai.lia; daí segue pelo eixo do Caminho "5" até encontrar o eixo da 

Estrada Santa Luzia (antigo Caminho "8"); daí segue pelo eixo da referida Estrada até 

encontrar a divisa do loteamento Ville de Saint James li; daí deflete a direita e segue pela 

• 

• 

• 

• 

• 

divisa do referido loteamento tendo pelo lado direito a Área Institucional e o Sistema de 

Lazer nº 1 do referido loteamento até interceptar o eixo da Estrada Santa Madalena do 

loteamento Estância São Paulo; daí deflete a esquerda e segue pelo eixo da Estrada Santa 

Madalena até encontrar a divisa do lote nº 280 do loteamento Estância São Pa':Jlo; daí 

deflete a direita e s~gue pela divisa do referido lote até interceptar o eixo Córrego Existente; 

daí deflete a esquerda e segue pe'10 referido Córrego sentido jusante até interceptar o eixo 

da Estrada Principal (Municipal); daí deflete a esquerda e segue pelo eixo da Estrada 

Principal (Municipal) até interceptar o eixo da Estrada Bragantina; daí deflete a esquerda e 

segue pelo eixo da Estrada Bragantina até encontrar a divisa do Município de Jarinú inicio 

desta descrição . 

' 



• 

• 
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• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO 11 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA - Z.M. - MB3 

A presente descrição irlicia-Se no cruzamento do eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

(SP-354) com eixo da Estrada lpês do Moinho; daí segue pelo eixo da referida Rodovia 

(sentido centro) até interceptar o prolongamento da divisa do loteamento Residencial 

Vinhedos de Jundiaí; daí deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento Residencial 

Vinhedos de Jundiaí confrontando pelo lado direito com o referido loteamento até interceptar 

a divisa do município de Várz~a Paulista; daí deflete à esquerda e segue pela divisa dó 

município de Várzea Paulista até encontrar o eixo da Estrada dos lpês do Moinho; daí 

deflete à esquerda e segue pelo eixo da Estrada dos lpês do Moinho até interceptar o eixo 

da Rodovia Edgard Máximo Zambotto (SP-354) inicio desta descrição. 



• 

• 

• 

• 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA - Z.M. - MB2 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Rua Dama da Noite com o eixo da 

estrada da Bragantina; ~dai segue pelo eixo da referida estrada (sentido Atibaia) até 

interceptar o eixo da Estrada Principal (Municipal) do loteamento Estância São Paulo; daí 

deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Estrada até interceptar o eixo do Córrego 

Existente; daí deflete a direita e segue pelo eixo do referido Córrego até interceptar a divisa 

• do lote nº 280 do loteamento Estância São Paulo; daí deflete a direita e segue pela divisa do 

referido lote a interceptar o eixo da Estrada Santa Madalena; dai deflete a esquerda e segue 

pelo eixo da Estrada Santa Madalena até interceptar a divisa do loteamento Ville de Saint 

James li; daí deflete à direita e segue pela divisa do loteàmento Ville de Saint James li, 
~ ' 

tendo pelo lado esquerdo o Sistema de Lazer 1 é a Área Institucional, até encontrar o eixo da 

Estrada Santa Luzia (antigo caminho 8) do loteamento "Estância São Paulo; dai deflete à 

esquerda e segue pelo eixo da Estrada Santa Luzia, até encontrar o eixo do Caminho "5" do 

loteamento "Estância São Paulo; dai segue pelo eixo do Caminho "5" até encontrar a divisa 

do município de Jarinú; daí deflete à esquerda e segue pela divisa do município de Jarinú 

até encontrar a divisa do município de Jundiaí; dai segue pela divisa do município de Jundiaí 

até encontrar o eixo da estrada de lvoturucaia; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da 

• Estrada de lvoturucaia até encontrar o eixo da Estrada Existente particular, daí deflete a 

direita e segue pelo eixo da Estrada Existente Particular até seu final; daí deflete á esquerda 

e segue com uma reta (tendo esta como ponto de referência um ângulo de 90º partindo da 

Rodovia para a Estrada Existente particular) até encontrar o eixo da Rodovia Edgard 

Máximo Zambotto (SP-354); daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da Rodovia Edgard 

Máximo Zambotto (sentido Jarinú) até interceptar o eixo da Estrada de lvoturucaia; daí 

deflete à direita e segue coryi uma reta até encontrar o cruzamento do eixo da Via Floresta 

Negra do loteamento Nova Essem com o eixo da Estrada da Figueira Branca; dai deflete à 

direita e segue na distância de 1037,41 metros pelo eixo da Estrada da Figueira Branca; daí 

deflete à esquerda e segue com uma reta até encontrar o Fundo da Viela da Rua do Amor 

Continua ... 



• 

Prefeitura. da Cidade de Campo Limpo Paulista 

... continuação da descrição perimétrica - Z.M. - MB2 

Perfeito do loteamento Parque Internacional; daí deflete a esquerda segue pela divisa do 

loteamento Parque Internacional, confrontando com as Quadras 54, 55 e 51 do referido 

loteamento, até encontrar o eixo da Rua Crista de Galo; dai deflete à direita e segue pelo 

eixo da Rua Crista de Galo, até encontrar o eixo da Avenida André Garcia; daí deflete à 

• esquerda e segue pelo eixo da Avenida André Garcia, até interceptar o eixo da Rua dos 

Lírios do loteamento "Parq~e Internacional"; daí deflete à direita e segue pelo eixo da Rua 

dos Lírios até interceptar o prolongamento da divisa da Área Reservada "D" do loteamento 
. ' 

• 

"Parque Internacional"; dai deflete à esquerda e segue pela divisa da Área Reservada "D" do 

• loteamento "Parque Internacional", até encontrar o eixo do Rio Jundiaí; daí deflete à direita e 

segue pelo eixo do Rio Jundiaí, sentido jusante, confrontando pelo lado direito com a Área 

Reservada "D", até encontrar o eixo da Rua Dama da Noite; daí deflete à esquerda e segue 

pelo eixo da Rua Dama da Noite, até interceptar o eixo da Estrada da Brag_antina início esta 

descrição. 

Nesta Zona esta inserida uma Zona Industrial denominada de Zl-1 assim descrita: 

A presente descrição inicia-se no cruzamento da divisa do município de Jarinú com o eixo da 

Rodovia Edgard Máximo Zambotto (SP-354); dai segue pelo eixo da referida Rodovia 

(sentido centro) até interceptar o eixo da Estrada de lvoturucaia; daí deflete à direita e segue 

pelo eixo da Estrada de lvoturucaia até interceptar o eixo da Estrada Existente Particular; daí 

• deflete à esquerda e segue pelo eixo da Estrada Existente Particular até o seu final; daí 

deflete à esquerda e segue com uma reta (tendo esta reta como ponto de referência um 

ângulo de 90° partindo da Rodovia para a Estrada Existente Particular) até encontrar o eixo 

da Rodovia Edgard Máximo Zambotto (SP-354 ); dai deflete à esquerda e segue pelo eixo da 

referida Rodovia (sentido Jarinú) até interceptar o eixo da Estrada de lvoturucaia; daí deflete 

• à direita e segue com uma' reta tendo como referência o cruzamento do eixo da Via Floresta 

Negra com o eixo da Estrada da Figueira; daí deflete à esquerda e segue com uma reta 

equidistante de 500,00 metros da faixa de domínio da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

(SP-354) até encontrar a divisa c'<m o municipio de Jarinú; dai deflete à esquerda e segue 

pela divisa do município de Jarinú até encontrar o eixo da Rodovia Edgard Máximo Zambotto 

(SP-354) inicio desta descrição. 
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ANEXO. li 

DESCRIÇÃO. PERIMÉTRICA 

ZO.NA MISTA - Z.M. - MB1 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Estrada da Bragantina com o eixo 

v da Rua Mestre Gerbin; daí segue pelo eixo da Rua Mestre Gerbin até encontrar o eixo ,da 

Estrada do Barracão; daí segue pelo eixo da Estrada do Barracão até encontrar a ponte do 

córrego existente; daí deflete à direita e segue com uma reta até interceptar o final da Rua 

Domingos Maioli; daí deflete a esquerda e segue pelo eixo da Rua Domingos Maioli até 

• 

• 

• 

• encontrar o eixo da Rua Adão Francisco de Freitas; dai deflete à direita e segue pelo eixo 

da Rua Adão Francisco de Freitas até encontrar o eixo da Rua Anésio Cordeiro Filho; daí 

deflete à direita e segue pelo eixo da Rua Anésio Cordeiro Filho até encontrar o eixo da Rua 

Existente no Alto do Espigão; daí deflete a direita e segue pelo eixo da Rua Existente no Alto 

do Espigão até encontrar o fundo do lote "18'' da Quadra "E" do loteamento Parque Loja da 

China; daí deflete à -esquerda e segue em uma reta até encontrar o final da Rua Cecília 

Rodrigues; daí deflete a esquerda e segue pela Estrada Existente particular até encontrar o 

eixo do Talvegue localizado entre a EMEI André Franco Montara e as Quadras "I, J, V, W e 

X" do loteamento Parque Santana; daí deflete a esquerda e segue com uma reta até 

encontrar o final da Rua "2" existente do loteamento Chácara das Flores; dai deflete a 

esquerda e segue pelo eixo da Rua "2" existente do loteamento Chacara das Flores até 

• encontrar o eixo da Estrada do Rossi; daí deflete à esquerda e segue pelo eixo da EstraOa 

do Rossi até encontrar o eixo da Estrada da Bragantina; daí deflete a esquerda e segue pelo 

eixo da referida Estrada até encontrar o eixo da Rua Mestre Gerbin início desta descrição . 

\ 
' ' ' 
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ANEXO 11 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA - Z.M. - MA4 

A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Rua Palmeira dos lndios com o 

eixo. da Rua Sena Madureira; daí segue pelo eixo da Rua Sena Madureira até encontrar a 

divisa do loteamento Vista Alegre com o Sítio São Miguel; daí deflete a esquerda e segue 

pela divisa do referido loteamento e do Sítio São Miguel tendo como confrontante pelo lado 

• direito as quadras "K" e "N" do referido loteamento até encontrar o eixo da Rua Cabo Frio; 

daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rua até o seu final; daí deflete a direita e 

segue pela divisa do loteamento Vista Alegre tendo pelo lado direito o referido loteamento e 

pelo lado esquerdo a Zl-5 até interceptar o eixo da Rodovia Edgar Maximo Zambotto (SP-

354); daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rodovia até interceptar o eixo da Rua 

Palmeira dos Índios; daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rua até interceptar o 

eixo da Rua Sena Madureira iníciO desta descrição . 

• 

\ 
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ANEXO li 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA - Z.M. - MA3 

A presente descrição inicia-se no eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia Paulista de 

& Trens Metropolitanos e na divisa do município de Várzea Paulista; daí segue pela divisa com 

o município de Várzea Paulista tendo como confrontante do lado esquerdo o loteamento 

Jardim Victória até interceptar o prolongamento da divisa do loteamento Residencial Vinhedos 

de Jundiaí; daí deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento Residencial Vinhedos de 

• 

•· 

• 

e Jundiaí confrontando pelo lado esquerdo com o referido loteamento até interceptar o eixo da 

Rodovia Edgard Máximo Zambotto (SP-354); dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da 

referida Rodovia (sentido centro) até interceptar o eixo da Rua Valdomiro Lopes de Almeida; 

daí deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Rua até interceptar com o eixo da Rua 

Rouxinol; daí deflete a dire:ita e segue pelo eixo da referida Rua até interceptar com o eixo da 

Rua Afonso Pena; daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rua até interceptar com o 

eixo da Avenida Henrique Guanciale; dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida 

Avenida até interceptar com o alinhamento do lote 7C1-B; dai deflete a direita e segue pela 

divisa do referido lote; dai deflete a esquerda e segue pelos fundos dos lotes 7C1B, 7C1A, 

7C2, 701. 702-B, 702-A, 7E1. 7E2-B, 7'E2-A e 7F até interceptar com o eixo da Rua '"03'"; 

daí deflete a direita e segue pelo eixo da referida Rua até interceptar com o eixo d~ Rodovia 

• Edgard Maximo Zambotto (SP-354); dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida 

Rodovia até interceptar com o eixo da Avenida Dom Pedro I; daí deflete a direita e segue 

pelo eixo da reférida Avenida até interceptar com o eixo da Estrada de Ferro (CPTM) 

Companhia Paulista de Trens Metropolitanos; dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da 

referida Estrada de Ferro até encontrar a divisa do município de Várzea Paulista início desta 

descrição . 
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ANEXO 11 

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA 

ZONA MISTA-Z.M. - MA2 

. 
A presente descrição inicia-se no cruzamento do eixo da Via Floresta Negra do loteamento 

e Nova Essem com o eixo da Estrada da Figueira Branca; dai segue pelo eixo da Estrada 

Figueira Branca sentido centro com um distância de 1.037,41 metros; daí deflete a esquerda 

e segue com uma reta até encontrar o fundo da Viela da Rua Amor Perfeito do loteamento 

Parque Internacional; daí deflete a esquerda e segue pela divisa do loteamento Parque 

• 

• 

• Internacional confrontando com as Quadras "54, 55 e 51" do referido loteamento até 

encontrar o eixo da Rua Crista de Galo; daí deflete a direita e segue pelo eixo da Rua Crista 

de Galo até encontrar o eixo da Avenida André Garcia; dai deflete a esquerda e segue pelo 

eixo da Avenida André Garcia até interceptar o eixo da Rua dos Lírios do loteamento Parque 

Internacional; daí deflete a direita e segue pelo eixo da Rua dos Lírios até interceptar o 

prolongamento da divisa da área Reservada "D"' do loteamento Parque Internacional; dai 

deflete a esquerda e segue pela divisa da área Reservada "D" até encontrar o eixo do Rio 

Jundiai; dai deflete a direita e segue pelo eixo do Rio Jundiai sentido jusante confrontando 

pelo lado direito com a área Reservada "D" até encontrar o eixo da Rua Dama da Noite; daí 

deflete a esquerda e segue pelo eixo da Rua Dama da Noite até encontrar o eixo da Estrada 

da Bragantina; daí deflete a direita e segue pelo eixo da Estrada da Bragantina até 

• interceptar o eixo da Rua Mestre Gerbim; dai deflete a esquerda e segue pelo eixo da Rua 

Mestre Gerbim até encontrar o eixo da Estrada do Barrocão; daí segue pelo eixo da Estrada 

do Barrocão até encontrar a ponte do Córrego Existente; daí deflete a direita e segue com 

urt}a reta até interceptar o final da Rua Domingos Maioli; daí deflete a esquerda e segue pelo 

eixo da Rua Domingos Maioli; até encontrar o eixo da Rua Adão Francisco de Freitas; daí 

segue pelo eixo da Rua Adão Francisco de Freitas até encontrar o eixo da Rua Anézio 

.Cordeiro Filho; dai deflete a direita e segue pelo eixo da Rua Anézio Cordeiro Filho até 

encontrar o eixo da Rua Existente no Alto do Espigão; dai deflete a direita e segue pelo eix 

da Rua Existente no Alto do Espigão até encontrar o fundo do lote 18 da Quadra "E" d 

loteamento Parque Loja da China; dai ·deflete a esquerda e segue com uma reta até 

encontrar o final da Rua Cecília Rodrigues; daí deflete a direita e segue pelo eixo da Rua 

..- ~ Continua ... 
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... continuação da descrição perimétrica - Z.M. - MA2 

Cecília Rodrigues até encontrar o eixo da Estrada Vereador Jair Pereira dos Santos; daí 

segue pelo eixo da Estrada Vereador Jair Pereira dos Santos até interceptar o eixo da 

Avenida Alzira Zarur; daí deflete a esquerda e segue pelo eixo da Avenida Alzira Zarur até 

encontrar o eixo do Córrego Existente; dai defiete a direita e segue pelo eixo do Córrego 

Existente sentido jusante até encontrar o eixo da Estrada de Ferro (CPTM) Companhia 

Paulista de Trens Metropolitanos; daí defiete a direita e segue pelo eixo da Estrada de Ferro 

(CPTM) Companhia Paulista de Trens Metropolitanos até interceptar o prolongamento da 

divisa do loteamento Vila Botujuru; dai defiete a esquerda e segue pela divisa do referido 

• loteamento tendo pelo lado direito como confrontante o lote "01" da Quadra "B" até encontrar 

o eixo da Rua Santo Antonio; daí deflete a esquerda e segue pelo eixo da Rua Santo 

Antonio até encontrar o eixo da Estrada Municipal da Fazenda Santa Paula; dai segue pelo 

eixo da Estrada Municipal até interceptar o prolongamento da divisa dos lotes 27 e 28 da 

Fazenda Santa Paula; daí deflete a direita e segue pela diVisa dos referidos lotes até 

encontrar a Rua "02" da Fazenda Santa Paula; dai segue pelo eixo da referida Rua até 

encontrar o eixo da Rua "01" da Fazenda Santa Paula; daí deflete a direita e segue pelo eixo 

da referida Rua até interceptar o prolongamento da divisa dos lotes 80 e 81 da Fazenda 

Santa Paula; daí deflete a esquerda e segue pela divisa dos lotes 80 e 81 da Fazenda Santa 

Paula até encontrar a divisa do loteamento Vila Botujuru; daí deflete a esquerda e segue 

pela divisa do fundo dos lotes do loteamento Vila Botujuru e Jardim Santa Cecília tendo pelo 

9 lado direito os referidos loteamentos até encontrar o eixo da Rua 25 de Janeiro; daí segue 

com uma reta até encontrar a divisa do lote u01" da Quadra "A" do loteamento Jardim 

Brasília; daí deflete a esquerda e segue pela divisa do loteamento Jardim Brasília até 

encontrar o fundo do lote 28 da Quadra "H" do referido loteamento; daí defiete a direita e 

segue confrontando pelo lado direito os lotes 28 ao 45 da Quadra "H", Sistema de Lazer nº 

2, Viela Sistema de Lazer nº 1 e a faixa de preservação do córrego até encontrar o eixo do 

Córrego do Fritz; daí defiete a esquerda e segue pelo eixo do referido Córrego sentid 

jusante confrontando pelo lado direito com o loteamento Jardim das Palmeiras até encontr 

o eixo do Córrego Mãe Rosa; daí defiete pelo eixo do referido Córrego sentido jusante at 

encontrar a divisa da Metalúrgica Thissenkrupp; daí defiete a direita e segue pela divisa da 

referida Metalúrgica tendo como confrontante pelo lado direito a Estrada Gabriela Maria da 

" ..... 'Continua: .. 
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... continuação da descrição perimétrica - Z.M. - MA2 

Conceição e o loteamento Jardim E_uropa até encontrar o eixo da Avenida Alfried Krupp; daí 

deflete a esquerda e segue pelo eixo da referida Avenida (sentido centro) até interceptar o 

eixo da Avenida Adherbal da Costa Moreira; daí deflete a direita e segue pelo eixo da 

referida Avenida até encontrar o eixo do Córrego do Marsola; daí deflete a direita e segue 

• pelo eixo do referido Córrego sentido montante até interceptar o prolongamento da divisa do 

loteamento Vila Olímpia; daí deflete a esquerda e segue pela divisa do referido Loteamento 

confrontando pelo lado direito como Sistema de Lazer, Quadra "H", Rua Vicente Celestino, 

Quadra "K", Rua Noel Rosa e Quadra "L" ; daí deflete a esquerda e segue com uma reta até 

• 

• 

• 

• encontrar a divisa da Zl-1 com a divisa do ZM-MB2; daí deflete a direita e segue com uma 

reta confrontando pelo lado esquerda com a ZM-MB2 até encontrar o cruzamento do eixo da 

Via Floresta Negra com o eixo da Estrada da Figueira Branca início desta descrição . 

• 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

RECUOS 

DEFINIÇÕES: 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

RECUOS 
LOTES DE ESQUINA 

VIA PRINCIPAL 

LOTES SEM FUNDOS 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

RECUO FRONTAL PARA TERRENOS EM ACLIVE 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

RECUO FRONTAL PARA TERRENOS EM DECLIVE 
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INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 
)~~{RINCIPAIS - N1 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

VIAS SECUNDÁRIAS • N3 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE BAIXA DENSIDADE (ZM-B) 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE BAIXA DENSIDADE (ZM-B) 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE BAIXA DENSIDADE (ZM-B) 
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~I 
z 

"" 
;'O 

"' 
z 

\< o 
~· " "' ~i~ 

,C,l ~ 

it ~. :~ z 

·fil' o 
o 
w 
~ o 

1 ~ 

:·. l 
' ' 

' 
L~_! 

1 
""""~~ 

RUA 

ÀREA MÍNIMA 00 TERRENO 3.000,00 
(m') 

FRENTE MÍNIMA{m) 

TAXADEOaJPAÇÃO 
MÁXIMA(%) 

COERCIENTE CE 
APROVEITAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIDADE 

MINIMA (%) 

FRENTE (m) 
<!) 
o 
::J FUNDO(m) o 
w 
Cl'. 

LATERAL (m) 

30,00 

sm1ií 

1,00 

""' 
10,00 

8,00 

5,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE BAIXA DENSIDADE (ZM-B) 

w 
~ z 

LOTE CONFRONTANTE 

~""" ' ··-.--·- _ J,_, 

• 

------------, 

' 
1 

,_ -1 

~ ~ .. 1" o J z -----<-:-- '"\' o "- (.> 

ZM-B 
ZM-83 (A e B) COMERCIAL 

LARGURA DA VIA DA TESTADA+ 
RECUO 

ÁREA MiNIMA DO TERRENO 10.000,00 
lm'l 

FRENTE MÍNIMA{m) 80,00 

TAXAOEOCt!PAÇÁO 

"'"' MÁXIMA(%) 

COEFlCIENTEOE 1,00 
APROVEITAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIDl\DE -MÍNIMA(%} 

FRENTE (m) 15,00 

"' o 

"' g g 
~ " z M &?~ M o • "- • u j3 w ' 

~ 
, w 

o 
~ 

_,_ -

--·--·-·1-
RECUóf'RENTE 

RUA 

w 
~ z 
~ 

!z 
o 
"' ~ z 
o u 
w 
~ o 
~ 

::J FUNOO(m) o 
w 

°' 
10,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPO LlMPO PAULISTA 
LATERAL (m) 6,00 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ÁREA DE INTERVENÇÃO URBANA (AIU-1) 

AIU(1}/ COMERCW..E RESIDENCW. 

2 PAVIMENTOS 

ÁREA MÍNIMA DO TERRENO 250,00 
(m') 

FRENTE MÍNIMA(m) 10,00 

TAXA DE OCUPAÇÃO 
,· """ MÁXIMA\%) 

COEFICIENTE DE 1,00 
APROVEITAMENTO 

TAXA OE PERMEABILIDADE -MÍNIMA(%) 

FRENTE (m) 5,00 

"' FUNOO(m) 0,00 o 
::> 
o 
w 
Q'. 

LATERAL (m) 1,50 

OBSERVAÇÃO 
2.00mOU 

RECOO ÚNICXl 

~~ 
;! ffi 
~5 
•o Zo 
Ou uw 
w• 
e o 
~ 

RUA 

LOTE 
ONFRONT 

RECUO 
r,_____,_, 

1 ~ 
w 

! e 

: r.> ! "' >l • u.. z 
;'Õ ~ 8 
w w 

e f ... o . ~ 

i<ECUO FRE 

RJJA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 

1 



• 

• 

• 

• 
• 

.. 

Prefeitura da Cidade de Campo Limpo ·Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE MÉDIA-BAIXA DENSIDADE (ZM-B) 

LARGURA DA VIA DA TESTADA+ 
RECUO 

ÁREA MfNIMA 00 TERRENO 
(m>) 

FRENTE MÍNIMA (m) 

TAXA DE OClJPAÇÃO 
MÁXIMA(%) 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIDADE 
MÍNIMA(%) . 

1.500,00 

30.00 

2,00 

FRENTE (m) 5,00 

gi L-------l-------1 
:J FUNDO (m) 5,00 hl(__ _____ _J ____ __, 

"' LATERAL (m) 3.00 

ZM-UB (1) I RESIDENCIAL 

2 PAVIMENTOS 

ÁREA MÍNIMA 00 TERRENO ,., 
FRENTE M INIMA (m) 

TAXA DE OCUPAÇÃO 
MÁXIMA{%) 

COEFlCIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIDADE 
MÍNIMA(%) 

1.500,00 

30,00 -
1.50 -

FRENTE (m) 7,00 

gjL-------l------
:::i FUNDO (m) 5,00 hl(__ _____ _Jc__ ___ _J 

"' LATERAL (m) 3.00 

LOTE 
CONFRONTANTE .. ,,,,.,_, 

~ 

~ 
----~; 

;:!:~ : 1 . _o-
z w «(. 

g~ ~f ~-' 
zü ~ o3 ..... 
~li! ' ; wõ 

' " '' 

'1 § ______ J· 

RUA 

LOTE 
CONFRONTANTE 

~ 
<(" 
>- ~ 
Zw , 

o- ' ~ "'í- -.t 
zO ' 
0 0 ' 

ü ' ow 
w" 
g 

RUA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE MÉDIA-ALTA DENSIDADE (ZM-MA) 

LARGURA DA V1A DA TESTADA 

ÁREA MÍNIMA DO TERRENO 250,00 ,., 
FRENTE MÍNMA(m) 10,00 

TAXA DE OCUPAÇÃO . Eí4% . 
MÁXIMA(%) 

COEFIC!ENTEDE 2,00 
APROVBTAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIDADE .... MÍNIMA(%) 

FRENTE (m) 5,00 

w 
FUNDO(m) 0,00 o 

:J 
ü 
w 

"' 
LATERAL (m) 1,50 

OBSERVAÇÃO 
2,00mOU 

RECUO ÚNCO 

w 
, <I 
<• 
,~ 

~~ 
"º Zo 
Oü Ow 
w• e 
o 
" 

'°"' ONFRONTAN 

-'~, w 

~~ <.> 

" we 
o ';{ i5 .. "" g~ õ ºº w WÜ 

•w e o 
r " 

CtJO FRENT 

RUA 

r 
RECUO FRE 

RUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA DE CENTRALIDADE (ZC) 

ZONA DE CENTRALIDADE 

RESIDENCIAL E COMERClAL/ZC 

lARGURA DA VIA DA TESTADA+ 
RECUO 

'°"" ONFl<ONT 

RUA 

ÁREA MiNIMA DO TERRENO 250,00 
(m') 

FRENTE MÍNIMA (m) 

TAXA DE OCUPAÇÃO 
MÁXlMA (%) 

COEFIClf:NTE DE 
APROVEITAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIClllDE 
MÍMMA(%) 

FRENTE (m) 

<f) 
FUNOO{mj o 

::> o 
w 

"' 
LATERAL (m) 

OBSERVAÇÃO 

10,00 

. ' 
• .... 

1,50 

"'"' 
5,00 

0,00 

1,50 

2,00m ou 
RECUO ÚNIOO 

RUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ÁREA DE INTERVENÇÃO URB~NA (AIU-2) . 

AJU.ÇU· 

2 PAVIMENTOS 

ÁREA MÍNIMA DO TERRENO ,.., 
FRENTE MiNIMA (m) 

fAXAOEOCUPAÇÁO 
MÁXIMA(%) 

COEFICIENTE DE 
APRóVEITAMEITTO 

T AAA DE PERMEABILIDADE 
MÍNIMA(%) 

FRl:;NTE (m) 

"' o 
:'.) FUNDO (m) 
ü 
w 
O'. 

LATERAL (m) 

5.000,00 

50,00 

..... 
1,00 

""" 
10,00 

8,00 

4,00 

LOTE 
CONFRONTANTE 

i ' 

RECUO FUNDO 

.J. 

' 
--------·- --- ---- _'::'._.____:_j 

T 
RECOO FRENTE 

RUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE BAIXA DENSl.DADE (ZM-B) 

ZM-B 
ZM-B (E) RESIDENCIAL 

2 PAVIMENTOS 

ÁREA MÍNIMA DO TERRENO 
lm'l 

FRENTE MÍNIMA (m} 

TAXA OE OaJPAÇÂO 

MÁXlMA(%) · 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

TAXA OE PERMEABILIDADE 
MÍNIMA(%) 

FRENTE (m) 

"' o 
::J FUNDO(m) o 
w 
O'. 

LATERAL (m) 

3.000,00 

30,00 

--
0,60 

""' 
10,00 

8,00 

4,00 

" 

LOTE 
CONFRONTANTE 

""""' """" ~-· .. ~-- .. -~ 
' ' ' ' '' 

' ____ T ___ , 
RECWFM:NTE 

RUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 

1 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE BAIXA DENSIDADE (ZM-8) 

ZM-8 
ZM·B1 RESIDENCIAL 

2 PAVIMENTOS 

ÁREA MINIMA 00 TERRENO 
(m') 

FRENTE MÍNIMA (m) 

TAXAIEOOJPA~ 
MÁXIMA(%) 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

TAXA [E PERMEABILIDADE 

MÍNIMA(%) 

FRENTE (m) 

"' o 
:J FUNDO(m) o 
w 
O'. 

LATERAL{m) 

5.000,00 

50,00 -
0,60 

'!'l" 
10,00 

8,00 

4,00 

LOTE 
CONFRONTANTE 

~~ 
r -- ,-• --,•••'....t.. .. +-.,-----; 

RUA 

' ' 'i 
' ' ' ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 
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ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE BAIXA DENSIDADE (ZM-B) 

ZM-8 
ZM-82 RESIDENCIAL 

2 PAVIMENTOS 

ÁREA MiNtMA DO TERRENO ,.., 
FRENTE MÍNIMA(m) 

TAXA OE: OCUPAÇÃO 
MÁXIMA(%) 

COEFlCIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIDADE 

MÍNIMA(%) 

FRENTE (m) 

"' o 
:J FUNDO (m) o 
w 

"' LATERAL (m) 

3.000,00 

30,00 

~-"-

0,60 

""' 
10,00 

6,00 

4,00 

w 
>-z 
~ 
>-z 
o 
"' ~ z 
o 
o 
w 
5 
~ 

LOTE 
CONFRONTANTE 

r 
' 

1 -- -~-: ~ 

§' o 

"' ,, 

~· 
<> -.<(-,--_:-' 

·'\,! ' 
'·· ~! ,· u. ' 1: a a:: r ' i,u-: ' " ' ,, 
' ' ' 1 ' '· 

' ' 

' ' ' , ____ T ___ ,. 

"""' ...... 
RUA 

w 
>-, z 
~ 

" >-• z 

" o 
~ "' o ~ o z 
hl o 
" o 

w 
5 
~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 
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Prefeitura da Cidade de Campo Umpo Paulista J 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE BAIXA DENSIDADE (ZM-B) 

ZM-B 
ZM-83 (A e B) RESIDENCIAL 

2'PAVIMENTOS 

ÁREA M1NIMA 00 TERRENO 
(m') 

FRENTE MÍNMA{m) 

fAXA DE OCUPAÇÃO 
MÁXIMA{%) 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMEKrO 

i AX.A DE PERMEABILIDADE 

MiNIMA {%) 

FRENTE (m) 
00 
o 

10.00'.l,OO 

80,00 -o,eo -
15,00 

w >-z 
"' \< 
o 
O' 
~ z 
o 
u 
w 
>-o 
" 

LOTE CONFRONTANTE 

' 
' ' :" 
' 
' ' 

' 

"' 
m·: 
'I~ g., 
" º' ., 

O'' 
' 
' 

- ' 
' ' 
' ' ' ' 

1 

' ' ' ' ' ' ' ' ' ii 
' 1-'I 
i~ 
!"' 
' ' ' ' ' ' ' ' 
' ' ' ' ' ' ' ' ---, 
' -, : 
' L---------- •.· --------.J 

RUA 

w 
>-z 

"' >-z 
o 
O' 
~ z 
o 
u 
w 
>-o 
" 

" FUNOO {m) 
ü 
w 
O'. 

10,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO L1MPO PAULISTA 

LATERAL (m) 6,00 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista ~ 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE MÉDIA-BAIXA DENSIDADE (ZM-B) 

L4.RGURA DA VIA DA TESTADA+ 
RECUO 

ÁREA MÍNIMA 00 TERRENO ,., 
FRENTE M!NIMA (m) 

TAXA DE OCUPAÇÃO 
MÁXIMA(%) 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

TAXA DE PERMEABILllY\DE 
MÍNIMA(%) 

FRENTE (m) 

1.250,00 

25,00 

2,00 -
5,00 

~f-------+----j 
::l FUNDO (m) 5,00 

frlf-------+----j 
"' LATERAL (m) 3,00 

ZU-M8(2) e ZM-MB(3) I RESIDENCIAL 

2 PAVIMENTOS 

ÁREA MÍNIMA 00 TERRENO ,., 
FRENTE MÍNIMA(m) 

TAXA DE OCUPAÇÃO 
MÃXfMA\'l'J 

COEFICIENTE OE 
APROVEITAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIDADE 

MÍNIMA(%) 

1.250,00 

25,00 

1,50 

FRENTE (m) 7,00 

"' or------__,c------1 
:J 
o Wf-------+----j 
"' 

FUNDO(m) 5,00 

LATERAL (m) 3,00 

LOTE 
ONFRONTANT 

RUA 

LOTE 
ONFRONTANT 

RUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE" 
CAMPO LIMPO PAULISTA 
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Prefeitura da Cidade . de Campo Limpo Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ZONA MISTA DE MÉDIA-ALTA DENSIDADE (ZM-MA) 

'°"' NF'RONTAN 

1 

~" 
1 o w 

·~ e 
~~ ! ew .:· Ze z 
~s " o u: " ~g i 

w 
õ z 

Ou o 
üw ,-i, w . i ü 
w• i i . w 
e 1 e o ··,-- o 
" " 

RECUO FREN 

RUA 

DA-MA .. 

LARGURA DA VIA DA TESTADA 

ÁREA MÍNIMA DO TERRENO 250,00 

'"" 
FRENTE MÍNIMA (m) 

TAXA DE OCUPAÇÃO 
MÁXIMA(%) 

COEFICIENTE DE 
APROVBTAMENTO 

TAXA DE PERMEABILIDADE: 
MiNIMA(%) 

FRENTE(m) 

UJ 
FUNOO(m) o 

::J 
o 
w LATERAL (m) 

"' 
OBSERVAÇÃO 

10,00 -
1.50 -
5.00 

o.oo 

1.50 

2,00rnOU 
RECOOÚNlaJ 

RUA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 

1 
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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

ANEXO Ili 
INTERPRETAÇÃO GRÁFICA 

ÁREA INDUSTRIAL {ZI) 

ÁREA INDUSTRIAL 

INDÚSTRIAS/ZI 

3 PAVIMENTOS 

ÁREA MIMMA DO TERRENO ,., 
FRENTE M1NIMA (m) 

TAXA CE OaJPAÇÃO 
MÁXIMA(%) 

COERCIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

TAX.A DE PERMEABILIDADE 
MÍNIMA(%) 

FRENTE (m) 

"' FUNOO{m) o 
::> o 
w 

"' 
LATERAL (m) 

1.250,00 

25,00 

' .... 
'· 

2,00 

"'""' 
8,00 

3,00 

4,00 

OBSERVAÇÃO 
RECUOLNCO 

6.00m 

LOTE 
< loNFRONTANT 

~ 
r=:~ Zw 
º" ~s 

!Eg 
Ou uw 
w" 
~ o 
~ 

RECUOFUN0o 
·-- - { . 

1 o 
f~ 

.<>. 
~. 

_!!:(--

'.1;1 1-, "- ' 

1 

õ 
W' 

··r 
RECU) fRENTE 

RUA 

LOTE 
ONFRONTANT 

REtuoRNJo 
-- -~· _,_ ___ _ 
'. 
' 'ó 

·.~ . 
~<( . 

~· 
Q' 
Ul 

w 
~ z 
>" z 
o 
~ 
~ z 
o 
u 
w 
~ o 
~ 

'-'--T- ~ 
RECUO FRENfE _, 

RUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA 

1 


